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1 INTRODUÇÃO  

Esta auditoria ambiental de conformidade legal realizada pela CONCREMAT 

AMBIENTAL visou ao atendimento à Lei Estadual n° 1.898/91 e às Diretrizes da DZ- 

056.R-3, que estabelecem as responsabilidades, os procedimentos e os critérios 

técnicos para a realização das auditorias ambientais como instrumento do sistema de 

licenciamento ambiental. E complementarmente, ao atendimento à Lei 9.966/2000 e 

às Diretrizes da resolução CONAMA 306/2002. 

Considerando que as auditorias ambientas devem ser independentes e realizadas de 

acordo com: escopo, metodologias e procedimento sistemáticos documentados 

(BRASIL, 2002), a Gás Natural Açu (GNA) firmou contrato com a CONCREMAT para 

o fornecimento do serviço técnico de auditoria ambiental; em suas instalações a 

unidade UTE GNA II, localizada no Porto do Açu, no município de São João da 

Barra/RJ. 

Auditoria ambiental é um processo sistemático que permite avaliar os sistemas, de 

gestão e controle, ambientais nos: portos organizados e instalações portuárias, 

plataformas e suas instalações de apoio e refinarias; tendo em vista o cumprimento 

da legislação vigente e do licenciamento ambiental. Tal avaliação é possível por meio 

da análise de evidências objetivas que permitam determinar se, a instalação do 

empreendedor auditado, atende aos critérios estabelecidos na legislação ambiental 

vigente; no licenciamento ambiental (BRASIL, 2002).  

Os principais objetivos da auditoria ambiental, são (BRASIL, 2002):  

• Avaliar o potencial impacto ambiental da indústria de petróleo, gás natural e 

seus derivados;  

• Aprimorar a cultura de controle e conhecimento, dos aspectos ambientais, pelo 

auditado;  

• Avaliar a implementação e a eficiência, dos planos e programas, no controle da 

poluição; e  

• Avaliar os sistemas, de controle de gestão e controle ambiental, visando à 

melhoria contínua.  

Sendo as atividades desenvolvidas em três principais etapas: 

• Preparação da Auditoria;  
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• Execução da Auditoria; e  

• Atividades Pós-Auditoria.  

Durante a etapa de Preparação da Auditoria, estão previstas: a definição e análise da 

documentação, visita prévia à instalação auditada (se aplicável), formação da equipe 

de auditores, definição das atribuições dos auditores, definição da programação e 

planos de trabalho, e consulta prévia aos órgãos ambientais competentes; a fim de 

verificar o histórico de incidentes ambientais (IBAMA, 2002).  

Durante a etapa de Execução da Auditoria, estão previstas: entrevistas com os 

gerentes e os responsáveis pelas atividades e funções da instalação, inspeções e 

vistorias nas instalações, análise de informações e documentos, análise das 

observações e constatações, e definição das conclusões da auditoria ambiental 

(BRASIL, 2002).  

Durante a etapa de Atividades Pós-Auditoria, estão previstas a elaboração, pela 

equipe auditora, de um Relatório de Auditoria Ambiental (RAA) - presente documento, 

e a elaboração, pela auditada, de um Plano de Ação com as ações corretivas e 

preventivas; associadas às não-conformidades e deficiências identificadas durante a 

auditoria ambiental.  

1.1 Identificação da Organização Auditada  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.II DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

A Gás Natural Açu (GNA) é uma joint venture entre as empresas: Prumo Logística, BP, 

Siemens e SPIC.  

A GNA está construindo o maior parque termelétrico a gás natural da América Latina, 

localizado no Porto do Açu (RJ), um dos principais complexos portuários do Brasil. O 

projeto, em sua fase atual, compreende a implantação de duas usinas termelétricas 

de ciclo combinado movidas a gás natural (UTE GNA I e UTE GNA II), com capacidade 

de gerar 3.000 MW de energia firme para o Brasil. Juntas, as duas térmicas irão gerar 

energia suficiente para atender cerca de 14 milhões de residências. Além disso, o 

projeto contempla a implantação de um terminal de regaseificação de GNL com 

capacidade de 21 milhões de m3/dia. 
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Em uma segunda fase, a GNA planeja expandir o seu parque termelétrico, além de 

criar as condições de contorno necessárias para atração e monetização do gás 

doméstico offshore, sobretudo do pré-sal, para o Porto do Açu. Como âncora desta 

expansão, vale destacar que a GNA possui licença para dobrar a produção de energia, 

podendo chegar a 6,4 GW de capacidade instalada, o que permitirá o desenvolvimento 

de projetos termelétricos adicionais no futuro. (GNA, 2023) 

Esta auditoria contempla as instalações da UTE GNA II, que se encontrava em fase 

de Instalação durante esta auditoria. As estruturas compartilhadas e a própria UTE 

GNA I, que compõem o complexo e que se encontravam em operação, não foram 

objeto de avaliação dessa auditoria. As estruturas compartilhadas incluem a Unidade 

Flutuante de Armazenamento e Regaseificação (Floating Storage and Regaseification 

Unit), a Unidade de Dessalinização, a Unidade de Tratamento, o Lançamento de 

Efluentes, além da própria UTE GNA I.  
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2 PROCESSO DE AUDITORIA  

As subseções a seguir apresentam as principais informações relacionadas ao 

processo de auditoria.  

2.1 Objetivos da Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.IV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

Visando ao cumprimento do estabelecido pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), por meio das competências conferidas pela Lei nº 6.938 de 31 de agosto 

de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274 de 06 de junho de 1990 e o disposto 

em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria Nº 326, de 15 de dezembro de 1994, a 

auditora ambiental teve como objetivo a verificação do cumprimento do licenciamento 

ambiental e da legislação vigente listada abaixo:  

• RESOLUÇÃO CONAMA nº 306, de 5 de julho de 2002, que estabelece os 

requisitos mínimos e o termo de referência para realização de auditorias 

ambientais.  

• RESOLUÇÃO CONAMA nº 381, de 14 de dezembro de 2006, que altera 

dispositivos da Resolução no 306, de 5 de julho de 2002, e o Anexo II, que 

dispõe sobre os requisitos mínimos para a realização de auditoria ambiental.  

• RESOLUÇÃO CONEMA nº 21, de 07 de maio de 2010, que aprova a DZ-

056-R-3 e estabelece as responsabilidades, os procedimentos e os critérios 

técnicos para a realização de auditorias ambientais, como instrumento do 

sistema de licenciamento ambiental  

    

2.2 Escopo da Auditoria  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 2.1 e 3.IV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

A auditoria ambiental englobou a Unidade UTE GNA II em sua fase de instalação por 

meio das seguintes licenças: 

• LI IN 0050962 - LI GNA I 

• LPI IN047115 - Canteiro de Obras (Fase 2) 

• LPI IN 006749 - Canteiro de Obras (Fase 3) 
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A implantação da Usina Termelétrica GNA II (UTE GNA II), de responsabilidade da 

UTE GNA II GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (GNA), foi autorizada pela Licença de 

Instalação (LI) Nº IN050962, emitida em janeiro de 2020, e pela sua Averbação Nº 

AVB004488, de novembro de 2020, e está condicionada ao atendimento das 33 

condicionantes estabelecidas por essa LI. 

O Consórcio Geração Açu II constituído pelas empresas Andrade Gutierrez S.A e 

SIEMENS Energy foram contratadas pela GNA - Gás Natural do Açu através do 

contrato EPC “Engineering, Procurement and construction” para a construção civil, 

montagem eletromecânica e comissionamento do empreendimento UTE GNA II, com 

potência instalada do 1.672,6 MW, movida a gás natural e vapor em ciclo combinado. 

Apesar de serem parte do Projeto do GNA, não fazem do escopo desta auditoria as 

instalações da GNA, Desalinizadora, Desmineralizadora, Estação de Tratamento de 

Efluentes - ETE.  

A Última auditoria de acompanhamento realizada nas instalações da GNA I, pela 

empresa Econservation, foi realizada em Julho de 2023. 

Foi possível identificar durante a realização da auditoria, que o complexo GNA possui 

53 permissões das autoridades reguladoras, dentre eles licenças (Prévia, instalação 

e operação), autorizações (ex: manejo de fauna, supressão vegetal) e respectivas 

averbações de licença. Na Figura 2-1, a seguir são indicadas as áreas das estruturas 

compartilhadas. 
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Figura 2-1: Áreas Compartilhadas (Dessalinizadora, Desmineralizadora, ETE, Píer, Tubulações 
e sistemas de água). 

Durante a auditoria, foram verificados e avaliados, para essa instalação:  

• O cumprimento da legislação ambiental vigente;  

• O cumprimento do processo de licenciamento ambiental;  

• Os aspectos de gestão ambiental nas instalações; e  

• Os aspectos de desempenho ambiental nas instalações.  

2.3 Período Coberto pela Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.V DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002] 

[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.1 B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Na Auditoria Ambiental de conformidade legal da UTE GNA II o período de avaliação 

de campo se desenvolveu entre 31 de agosto de 01 de setembro de 2023. O Quadro 

2-1 apresenta informações sobre o período de abrangência da auditoria ambiental.  

Quadro 2-1: Período de realização da auditoria ambiental.  

Instalação Auditada  Datas  Objetivos Específicos  

UTE GNA II 
Início: 31/08/2021 

Término: 01/09/2023  

Verificação do cumprimento da Legislação  
Ambiental, dos Aspectos de Gestão 

Ambiental, e dos Aspectos de Desempenho 

Ambiental.  
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Tendo em vista que esta é a primeira auditoria ambiental realizada na UTE GNA II, 

com escopo nas Lei nº 9.966/2000, Resolução CONAMA 306/2002, Diretriz DZ-056-

R.3 e Resolução CONEMA 21/2010, o período coberto pela auditoria foram os últimos 

24 meses, referentes ao intervalo ocorrido desde o agosto de 2021 até a realização 

da presente auditoria. A emissão da Licença de Instalação LI nº IN050962 ocorreu em 

16 de janeiro de 2020. 

2.4 Equipe Auditora  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.I DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.1 E DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O Quadro 2-2 apresenta a lista dos integrantes da equipe auditora, responsáveis pela 

execução da auditoria ambiental, assim como suas respectivas especializações e 

atribuições. 

 
Quadro 2-2: Equipe auditora. 

Nome Felipe Affonso Dantas dos Santos Atribuição Auditor Líder 

E-mail Felipe.affonso@poli.ufrj.br  
N° de registro no 

Conselho 
CRQ nº 03250894 

Registro 

Auditor 

Líder 

RAC/ ABENDI nº 32224 (Vaidade: 16/01/2024) 

 

Nome Ricardo Furtado e Silva Atribuição Auditor 

E-mail ricardo.furtado@concremat.com.br  
N° de registro no 

Conselho 
CRBIO II - 65010 

 

A Anotação de Responsabilidade Técnica é apresentada no ANEXO A.  

 

2.5 Equipe Auditada  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 9.1.1 C E 9.1.1.D DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O Quadro 2-3 apresenta a lista dos integrantes da equipe auditada, que colaboraram 

com a execução da auditoria ambiental, assim como suas respectivas funções e áreas 

de atuação.  
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Quadro 2-3: Integrantes da equipe auditada. 

Nome  Função  Empresa  

João Teixeira 
Gerente Geral e Responsável 

Técnico pela Gestão Ambiental 
GNA 

Weslley Magalhães Coordenador de HSE GNA 

Alana Di Lauro  Analista Ambiental GNA 

Willy Souza 
Especialista de 

Responsabilidade Social 
GNA 

Humberto Batista 
Analista de Responsabilidade 

Social 
GNA 

Jéssica Neves Analista Ambiental GNA 

Darichelle Cristina Rocha Estagiária GNA 

Matheus Azevedo Técnico Ambiental  Andrade Gutierrez 

Paulo Roberto da Silva Souza Analista Ambiental Andrade Gutierrez 

Raimundo Mota Técnico Ambiental Andrade Gutierrez 

Wilson Leite Encarregado de Almoxarifado Andrade Gutierrez 

Claudia Maria da Silva Pintora - Paiol de Tintas Andrade Gutierrez 

Ivan Barbosa  SIEMENS 
 

As Atas das reuniões de abertura e de encerramento são apresentadas no ANEXO B.  

2.6 Preparação da Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 2.2 DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

As atividades de Preparação da Auditoria consistiram tanto em ações administrativas 

quanto em planejamento, com o objetivo de chegar à instalação com conhecimento 

suficiente.  

Durante a etapa de Preparação da Auditoria, as atividades desenvolvidas foram:  

• Definição e análise da documentação;  

• Solicitação de informações pertinentes;  

• Identificação da legislação aplicável;  

• Formação da equipe de auditores;  

• Definição das atribuições dos auditores;  

• Definição da programação e planos de trabalho; e  
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• Consulta prévia aos órgãos ambientais competentes.  

A carta enviada ao órgão ambiental competente, a fim de verificar o histórico de 

incidentes ambientais relacionados à unidade, é apresentada no ANEXO C. Após 

agendamento e aprovação do INEA, foi feito um diligenciamento para vistas ao 

processo (E-07/002.107859/2018 / o nº INEA 748793) 

2.6.1 Plano de Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 2 DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

Como parte da Preparação da Auditoria e definição da programação e planos de 

trabalho, a Concremat Engenharia e Tecnologia desenvolveu um Plano de Auditoria. 

Tal documento foi enviado previamente à auditada para revisão e aprovação. O Plano 

de Auditoria é apresentado no APÊNDICE A.  

2.7 Metodologia do Processo de Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.VI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

A metodologia utilizada no processo de auditoria ambiental envolveu a realização de:  

• Reuniões de abertura e encerramento;  

• Entrevistas com os gerentes e os responsáveis pelas atividades e funções da 

instalação;  

• Inspeções e vistorias nas instalações;  

• Análise de informações e documentos;  

• Análise das observações e constatações;  

• Elaboração de fichas de constatação; e  

• Definição das conclusões da auditoria ambiental.  

As constatações da auditoria ambiental foram classificadas em:  

• Não-conformidade (NC): Não atendimento a requisitos: legais, contratuais, ou 

de qualquer elemento de gestão estabelecido no SGI da GNA.  

• Observações: Indica vulnerabilidade em um processo. Não é uma não-

conformidade propriamente dita. Uma observação não tratada tende a tornar-

se uma não-conformidade.  
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• Ponto de Melhoria (PM): É um comentário com a pretensão de que uma 

melhoria possa ser estabelecida, baseada na “Boa Prática”, de forma a 

potencializar os resultados da organização.  

Cabe ressaltar que as constatações e conclusões, oriundas do processo de auditoria 

ambiental, basearam-se nos melhores julgamentos da equipe auditora em função das 

informações coletadas.  

2.8 Execução da Auditoria  

[ATENDIMENTO AO ITEM 2.3 DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

Durante a etapa de Execução da Auditoria, foram verificados e avaliados:  

• O cumprimento da legislação ambiental vigente;  

• O cumprimento do processo de licenciamento ambiental;  

• Os aspectos de gestão ambiental;  

• Os aspectos de desempenho ambiental;  

• O cumprimento das ações estabelecidas no plano de ação da última auditoria;  

• As adequações, modificações e fatos relevantes ocorridos desde a última 

auditoria; e  

• O histórico de acidentes ambientais fornecido pelo Órgão Ambiental pertinente.  

Na etapa de Execução da Auditoria, as entrevistas com os gerentes e os responsáveis 

tiveram como objetivo verificar: o envolvimento da liderança e da força de trabalho em 

questões relacionadas aos aspectos de gestão ambiental.  

Já as inspeções e vistorias nas instalações tiveram como objetivo: avaliar os aspectos 

tanto de gestão quanto de desempenho ambiental nas instalações.  

Por fim, a análise de informações e documentos, e observações e constatações teve 

como objetivo: avaliar cumprimento da legislação ambiental vigente e do 

licenciamento, além de verificar os aspectos de gestão ambiental.  

Tais atividades visaram à obtenção de informações e evidências para a elaboração do 

presente Relatório de Auditoria Ambiental (RAA).  
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2.8.1 Documentos Analisados  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.VIII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

A documentação avaliada durante o processo de auditoria é referenciada ao longo do 

relatório, sendo que os seguintes os procedimentos de gestão ambiental foram 

consultados. 

Procedimento Objetivo 

GNA-MAN.SGI.001 - Manual do 

SGI.v003_26042022 

Rever, avaliar e abordar efetivamente os desafios de 

segurança pessoal, de processo e socioambientais advindos 

dos processos, produtos, instalações e serviços da 

Companhia, de forma a minimizar os efeitos ou evitar que os 

impactos e riscos negativos potenciais identificados se 

transformem em situações reais. 

GNA-POL.SUS.001 - Política de 

Sustentabilidade 

A GNA tem como propósito atuar em projetos estruturantes de 

energia e gás, desenvolvendo pessoas, criando oportunidades 

e respeitando o meio ambiente. A sustentabilidade é parte 

essencial do seu negócio, estando comprometida em 

promover o avanço dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU (ODS) por meio das diretrizes dispostas 

nesta política. 

GNA-PRC.SGI.001 - Atendimento a 

requisitos legais e outros requisitos 

Estabelecer uma sistemática para a identificação, acesso, 

atualização, avaliação, análise e gestão dos requisitos legais e 

outros requisitos aplicáveis aos aspectos de qualidade, saúde, 

meio ambiente, sociais e de segurança das atividades, 

produtos e serviços da GNA. 

GNA-NOR.RHU.003 - Norma de 

Gestão de Objetivos e Metas  

Define a sistemática para o processo de definição dos objetivos 

e metas da GNA para atender os compromissos das políticas 

e normas da Companhia. 

GNA-PRC.SUS.003 - Procedimento 

de identificação e avaliação de 

impactos socioambientais 

Estabelecer as diretrizes para a identificação, avaliação da 

importância e proposição de medidas mitigadoras dos 

impactos socioambientais em todas as fases do ciclo de vida 

dos empreendimentos da GNA 

Plano de Auxílio Mútuo (PAM) - 

Porto do Açu - São João da 

Barra/RJ 

Estabelece mecanismos para ampliação, facilitação e/ou 

melhoria da eficiência da capacidade de resposta, a serem 

implementados em caso de incidentes que extrapolem as 

estruturas previstas em planos de controle de emergências 

individuais das empresas integrantes deste Plano.  

GNA-PRC.SUS.008 - Investigação 

e Comunicação de Incidentes 

Estabelecer os critérios mínimos e a sistemática adotada pela 

GNA na comunicação interna e externa de incidentes e na 

realização de suas investigações. 

GN2-PLA.SUS.001 - Plano de 

Emergência UTE GNA II Fase de 

Obras 

Estabelecer diretrizes para assegurar o adequado 

gerenciamento de emergências que possam ser originadas 

durante a fase de obras da Usina Termelétrica UTE GNA II, da 

Gás Natural Açu (GNA) localizada no Porto do Açu, Município 

de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro 
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Procedimento Objetivo 

GNA-PRC.SUS.001 - Identificação 

e Avaliação de Riscos de SSO e 

Socioambientais 

Estabelecer a metodologia para identificação, avaliação e 

controle dos riscos para o pessoal próprio, terceiros, visitantes, 

comunidade da área de influência direta, ativos e meio 

ambiente. 

GNA-PRC.SGI.003 - Procedimento 

de Auditoria Interna do Sistema de 

Gestão Integrado (SGI) 

Definir sistemática para o planejamento, programação, 

execução e controle das auditorias internas do Sistema de 

Gestão Integrado (SGI) 

GNA-PRC.RHU.002 - Procedimento 

de Treinamento e Desenvolvimento 

Organizacional 

Estabelecer os critérios para a identificação e atendimento das 

necessidades de treinamento e desenvolvimento dos 

colaboradores 

GNA-PRC.SGI.002 - Procedimento 

de Gestão de documentos e 

registros 

Estabelecer o processo de elaboração, revisão, aprovação de 

documentos e o processo de controle de registros do Sistema 

de Gestão Integrado (SGI) da Gás Natural do Açu S.A. (“GNA”) 

GNA-NOR.SGI.006 - Norma de 

Tratamento de não conformidades, 

ações corretivas e preventivas 

Estabelecer as diretrizes que devem ser consideradas no 

processo de análise, registro e tratamento de não 

conformidades identificadas nas atividades na Companhia. 

GNA-PRC.SGI.004 - Tratamento de 

não conformidades, ações 

preventivas e corretivas 

Estabelecer a sistemática para o processo de registro de não 

conformidade reais ou potenciais, verificação da 

implementação das ações de correção, mitigação, corretivas e 

preventivas, bem como, o gerenciamento destas e a 

verificação da eficácia das ações implementadas. 

GNA-PRC.SUS.037 - Procedimento 

de Gerenciamento de resíduos 

sólidos 

Definir as diretrizes e procedimentos envolvidos ao 

gerenciamento de resíduos sólidos levando em consideração 

a priorização da hierarquia de não geração, redução, 

reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final 

ambientalmente adequada, conforme preconizado pela 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei N° 

12.305/2010, em consonância com as licenças ambientais dos 

empreendimentos da Gás Natural Açu S.A. (“GNA”) emitidas 

pelo Instituto Estadual do Meio Ambiente do Rio de Janeiro - 

INEA e às exigências de financiamento do projeto da GNA, de 

forma a minimizar e mitigar os impactos na área de influência 

dos empreendimentos da GNA.  
 

2.9. Atividades Pós-Auditoria  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 3 e 4 DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

Durante a etapa de Atividades Pós-Auditoria, foram elaborados os seguintes 

documentos:  

• Relatório de Auditoria Ambiental (RAA); e  

• Plano de Ação.  

O presente documento representa o Relatório de Auditoria Ambiental (RAA) - o 

principal produto do processo de auditoria ambiental. O RAA é de responsabilidade 
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técnica da equipe auditoria e tem como objetivo: documentar as constatações de não-

conformidade e pontos de melhoria de forma clara, além de apresentar evidências 

objetivas obtidas durante a auditoria ambiental (BRASIL, 2002).  

Nesse sentido, o Relatório de Auditoria Ambiental (RAA) deve atender às seguintes 

finalidades:  

• Documentar e fornecer informações básicas relacionadas ao processo de 

auditoria; 

• Proporcionar a todas as partes interessadas informações sobre os resultados 

da auditoria; e  

• Apresentar as constatações e resultados do processo de auditoria ambiental.  

O processo das auditorias foi dado como finalizado após a reunião de encerramento. 

As conclusões da auditoria foram claras e objetivas, proporcionando à unidade 

auditada a compreensão dos resultados.  

O Plano de Ação é de responsabilidade dos auditados e deve contemplar (BRASIL, 

2002):  

• Ações corretivas e preventivas associadas às constatações identificadas no 

RAA;  

• Cronograma físico para implementação das ações previstas;  

• Indicação da área da organização responsável pelo cumprimento do 

cronograma; e  

• Cronograma físico das avaliações do cumprimento das ações do Plano e seus 

relatórios.  

O Plano de Ação, desenvolvido pela auditada, é apresentado no ANEXO D.  
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3 INSTALAÇÃO AUDITADA  

3.1 Identificação da Instalação Auditada  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.II DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 9.1.1 A E 9.1.2.A DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O parque termelétrico da GNA está sendo construído no Porto do Açu e será composto 

por duas termelétricas em ciclo combinado que, em conjunto, alcançarão 3 GW de 

capacidade instalada:  

• UTE GNA I - em operação desde 16 de setembro 2021.  

• UTE GNA II - Obra iniciada em 24 de setembro de 2021. 

Como já mencionado, este relatório abrange as instalações da UTE GNA II, em fase 

de instalação. As demais estruturas compartilhadas como Gasoduto (Unidade de 

Regaseificação - UTE´s), Estação de Captação da água do mar, Adutora de 

suprimento de água do mar, tubulação de efluentes, sistema de tratamento de água, 

sistema de vapor auxiliar, sistema de água de incêndio, edificações industriais 

(administrativo, almoxarifado, oficina, sala de controle) e canteiro de obras, não 

compreendem o escopo desta auditoria. 

Os canteiros de obra fase 2 encontram-se ativo e operacionais para a instalação da 

UTE GNA II, sendo que as estruturas: cabine de pintura, cabine de jateamento, central 

de concreto, balança rodoviária, almoxarifado para isolamento térmico, não foram 

instaladas como previsto incialmente e devidamente justificadas na atualização do 

memorial descritivo do canteiro de obras fase 2. 

O Consórcio do Açu, formado pelas empresas Andrade Gutierrez e Siemens, é 

responsável pelas obras da UTE GNA II, sendo a Andrade Gutierrez responsável pela 

construção da termelétrica, enquanto a Siemens é a responsável pelo fornecimento e 

comissionamento dos equipamentos, como turbinas a gás e a vapor. O gás natural 

que abastecerá as usinas será importado e fornecido pela BP. 

O período atual de instalação do empreendimento compreende as obras de 

engenharia de civil e construção e montagem sendo, conforme já mencionado, a 

Andrade Gutierrez como executante da obra e gestora dos controles e respectivos 

controles ambientais do canteiro de obras.  
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A UTE GNA II consiste em uma planta de ciclo combinado composta de três turbinas 

a gás, que utilizam gás natural regaseificado como combustível, e operam 

separadamente com seus respectivos geradores. Os gases de exaustão das turbinas 

passam através de três Caldeiras de Recuperação de Vapor (em inglês, Heat 

Recovery Steam Generator - HRSG), que produzem vapor superaquecido para o 

acionamento de uma turbina a vapor, que opera num quarto eixo em conjunto com 

seu respectivo gerador. Resumidamente, a termelétrica é formada por quatro blocos 

principais com uma configuração 3:3:1 (turbinas a gás x turbina a vapor).  

No momento da auditoria, o empreendimento estava em fase de instalação e 

construção com previsão de entrar em operação a partir do ano de 2024. Quando em 

operação, a UTE GNA II terá capacidade de 1.672,6 MW de potência.  

A Figura 2-1 e Figura 3-1 são imagens aéreas que compreendem o complexo 

termelétrico GNA. A Figura 3-1 apresenta a UTE GNA II, em primeiro plano, a UTE 

GNA I atrás em segundo plano e os canteiros de obra a direita do enquadramento 

fotográfico. Na Figura 3-2 está apresentado a fotografia aérea da UTE GNA II em 

construção em segundo plano e em primeiro plano a UTE GNA I, ao fundo pode ser 

observado o berço de atracação do navio de gás.  

 
Figura 3-1: Fotografia aérea - UTE GNA II. 

Fonte: GNA, 2023.  
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Figura 3-2: Fotografia aérea - UTE GNA II. 

Fonte: GNA, 2023. 

A Figura 3-3 apresenta a fotografia aérea da UTE GNA II, na data de 10 de agosto de 

2023, em estágio semelhante ao encontrado nessa auditoria em 31 de agosto de 1 de 

setembro. E finalmente, a Figura 3-4 apresenta a situação de instalação da Torre de 

resfriamento em estágio avançado, no momento desta auditoria. 

 
Figura 3-3: Vista Superior - UTE GNA II.  

Fonte: GNA, 2023. 

D4Sign d0badd0e-4232-4044-aef2-c005c8a6215e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 
RELATÓRIO DE AUTITORIA AMBIENTAL E CONTROLE 

UTE GNA II 
 

 

 
 

 
 

Dezembro 
/2023 Página 27 

 

 
Figura 3-4: Torre de Resfriamento - UTE GNA II. 

Fonte: GNA, 2023. 

O Quadro 3-1 apresenta as principais características operacionais da Usina 

Termelétrica Porto do Açu III (UTE GNA II), uma usina termelétrica que vai operar 

utilizando gás natural em configuração de ciclo combinado 3:3:1, com capacidade 

líquida de geração de energia de 1.6472,6 MW. Sua operação se dá exclusivamente 

em ciclo combinado, respeitando as condições ambientais do projeto. 

Quadro 3-1: Principais características operacionais da instalação auditada. 

Instalação  UTE GNA II  

Atividades  Geração Termelétrica  

Endereço  
Fazenda Saco Dantas, S/N - Distrito Industrial - São João da Barra, Porto do 

Açu  

Nº de Empregados  140 pessoas (Corporativo, Implantação e Operação GNA II) 

Nº de Contratados  3.915 pessoas (agosto /2023)  

Nº de turnos  Dois turnos - Diurno e Noturno  

Horário de trabalho  
Diurno - SEG-QUI das 07:00 às 17:00 / SEX das 07:00 às 16:00 

Noturno - SEG-QUI das 18:30 às 03:41 / SEX das 17:30 às 01:56  

Área 

ambientalmente 

protegida  
Não aplicável  

Área total do terreno  26,38 há 

Áreas verdes  Não aplicável  
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Instalação  UTE GNA II  

Ano de início  Ainda não iniciaram as atividades operacionais  

Sistema fixos de 

combate a incêndio  
Durante auditoria o sistema fixo de combate a incêndio ainda não estava 

operacional (A ser compartilhado com a UTE GNA I - em operação) 

 

3.1.1 Estrutura Funcional/Gerencial  

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.2.A DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A Figura 3-5 apresenta a estrutura funcional de sustentabilidade da GNA. 

 

 
Figura 3-5: Estrutura funcional de sustentabilidade. 

Fonte: GNA 

3.1.2 Responsável Técnico  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

Foi apresentada Declaração de responsável legal e responsável técnico pela UTE 

GNA II Esta declaração foi assinada digitalmente nome de em nome de João Antonio 

Pereira Rego Teixeira dos Santos, constando ciência da responsabilidade 

administrativa, civil e criminal, com relação a prestação de informações verídicas no 

processo de licenciamento. Adicionalmente, foi identificada ART especifica em com a 

informação de que é um profissional do quadro técnico da empresa, habilitado ao 

exercício de todas as atividades no âmbito das suas atribuições legais (ARTno 

2020180064710). 
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3.2 Descrição das Atividades da Instalação  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 3.II E 3.III DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.2.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Obras de construção, montagem e comissionamento para a implantação da UTE GNA 

II, a gás natural, em ciclo combinado, sendo já implantadas as infraestruturas 

auxiliares - utilidades, tratamento de água, prédios administrativos, oficina, 

contêineres, sala de estocagem e laboratório, e a infraestrutura temporária para 

implantação como canteiros de obras e supressão de vegetação.  
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4 CUMPRIMENTO DO PLANO DE AÇÃO DA AUDITORIA ANTERIOR  

[ATENDIMENTO AO ITEM 3.XI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.3.C, 9.1.4 A E 9.1.5.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Tendo em vista que esta é a primeira auditoria ambiental realizada na UTE GNA II, 

com escopo nas Lei nº 9.966/2000, Resolução CONAMA 306/2002, Diretriz DZ-056-

R.3 e Resolução CONEMA 21/2010, não há plano de ação da auditoria ambiental 

anterior.  
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5 CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL  

A presente Seção tem como objetivo: a verificação do cumprimento da legislação 

ambiental vigente e a avaliação do processo de licenciamento ambiental para a 

instalação auditada.  

5.1 Legislação Ambiental Vigente  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 1.1.I, 1.1.II E 1.2.III DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.3.A DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência e implementação de procedimentos que propiciem a 

identificação e o acesso à legislação ambiental e outros requisitos aplicáveis, 

evidenciou-se:  

  

• GNA-PRC.SGI.001 - ATENDIMENTO À REQUISITOS LEGAIS E OUTROS 

REQUISITOS. Revisão: Rev01. Data: 15/07/2020  

Tal procedimento tem como principal objetivo: estabelecer uma sistemática para a 

identificação, acesso, atualização, avaliação, análise e gestão dos requisitos legais e 

outros requisitos aplicáveis aos aspectos de qualidade, saúde, meio ambiente, sociais 

e de segurança das atividades, produtos e serviços da GNA.  

Os requisitos ambientais legais referentes à instalação auditada são registrados da 

seguinte maneira:  

• INTERFACE “GREENLEGIS”  

Foram apresentados pelos auditados os documentos que comprovam o atendimento 

aos requisitos legais obrigatórios, conforme demonstrados abaixo:  

• Planilha de Saída do Sistema Greenlegis com os requisitos aplicáveis às 

Estruturas e Atividades 

• RAPP - Relatório de Atividades Potencialmente Poluidoras - IBAMA, de acordo 

com a Atividades Lei 10.165/00. o Período: 2022 (Relatório 2023/2022) Chave: 

wxum.9xiq.wkqn.k5mv. Data de Entrega: 28/03/2023 

• Certificado de Aprovação Assistido CAA-02378/23 pelo 5º GBM - Campos dos 

Goytacazes o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - 
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Diretoria Geral de Serviços Técnicos - Divisão de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico. Data de emissão: 31/05/2023. Validade até: 31/05/2028  

• Cadastro Técnico Federal Certificado de Regularidade - CTFCR o Registro nº 

7195629. CR emitido em: 23/07/2023. CR válido até: 23/10/2023, Chave de 

autenticação: MBFGJ6U13VCNBE1E:  

• Alvará da prefeitura municipal de São João da Barra para a UTE GNA II 

Geração de Energia S/A - Número do Alvará 575, Número da Inscrição 

Municipal 7781152 com Data de Emissão 12/07/2023 e validade 31/12/2023 

• Licença Sanitária - Processo nº 0022/2023 - Prefeitura de São João da Barra - 

Secretaria Municipal de Saúde. Emissão em 02/02/2023. Validade até: 

31/12/2023. O gerenciamento é feito pelo Consórcio construtor. 

• Lei Estadual nº 3239 de 1999 - Dispõe sobre a política de recursos hídricos do 

Estado do Rio de Janeiro. Condiciona o uso dos Recursos Hídricos à 

autorização do órgão competente. Evidência Objetiva: Requerimento de 

renovação da Outorga 3056/2021 e 001757-2019 do Porto do Açu Operações 

SA, empreendimento que fornece a água para as atividades da UTE. o Status 

de Atendimento - ATENDIDA  

• Lei Municipal de São João da Barra nº 518 de 2018 - Obriga a limpeza de 

terrenos abandonados, no município de São João da Barra. Evidência Objetiva: 

A proibição de realizar queima para limpeza de terreno e incineração de lixo ou 

detritos. A obra não queima resíduos e divulga a proibição dessa prática. Status 

de Atendimento - ATENDIDA 

 

5.2 Licenciamento Ambiental  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 1.1.III e 1.1.IV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.3.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Os Quadro 5-1, o Quadro 5-2 e o Quadro 5-3 apresentam as principais informações 

levantadas quanto à identificação da existência e validade das licenças ambientais 

aplicáveis a instalação, e compõe o escopo de abrangência desta auditoria.  

Quadro 5-1: Licença ambiental para a fase de instalação da UTE GNA II. 
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Instalação  UTE GNA II  

Licença  Licença de Instalação (LI) + Documento de Averbação (AVB)  

Número  
Licença de Instalação - IN050962 

Averbação - AVB004488  

Emissão  
LI - 16/01/2020  

AVB - 10/11/2020  

Validade  LI - 16/01/2025  

Descrição  

“Instalação de Usina Termoelétrica movida a gás natural, denominada UTE 

GNA Porto do Açu III (UTE GNA II), com capacidade instalada de 1.672,6 MW 

em ciclo combinado, Subestação 500 K (SE UTE GNA II) e Subestação de 

interligação”.  
 

Abaixo são apresentadas as principais informações levantadas quanto à verificação 

do cumprimento das condicionantes estabelecidas na Licença de Instalação - 

IN050962, incluindo as evidências objetivas verificadas.  

1. Esta licença foi emitida por decisão do Conselho Diretor - CONDIR, em sua 510ª 

Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental, realizada em 09.01.2020, tendo 

como base o parecer elaborado pela área técnica por força do art. 8º, inc. V, c/c 

art. 14, inciso III, do Decreto Estadual n.41.628, de 12.1.09, alterado pelo Decreto 

Estadual nº 46.619, de 02.04.2019.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Esta condicionante tem caráter 

informativo. A GNA informa estar ciente dos requisitos legais dispostos.  

• STATUS - INFORMATIVA  

2. Este documento diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o 

empreendedor do atendimento às demais licenças e autorizações federais, 

estaduais e municipais exigíveis por lei.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Esta condicionante tem caráter 

informativo. A GNA informa estar ciente dos requisitos legais dispostos.  

• STATUS - INFORMATIVA  

3. Este documento não poderá ser alterado, sob pena de perder a validade.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A Licença de Instalação n° IN050962 e 

a averbação nº AVB004488 encontram-se inalteradas e armazenadas na 

versão original no escritório da GNA para consulta. 
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• STATUS - INFORMATIVA  

4. Executar todos os planos e programas ambientais propostos tais como foram 

aprovados, sendo que modificações visando melhorias das ações são permitidas 

desde que o INEA tome ciência previamente dos pontos a serem alterados com 

justificativa técnica, chancelado pelo responsável técnico.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informou que não foram 

realizadas modificações no escopo dos programas até o momento, sendo eles 

desenvolvidos conforme protocolo e relatórios protocolados junto ao INEA, no 

escopo dos relatórios de acompanhamento de condicionantes. 

• STATUS - Em atendimento. 

5. Apresentar ao INEA, semestralmente, os relatórios das atividades referentes ao 

cumprimento das condicionantes de validade da licença, bem como os Planos e 

Programas Ambientais, em mídia digita.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Desde a emissão da licença foram 

protocolados no INEA sete relatórios semestrais. Sendo o protocolo dos últimos 

relatórios identificados através das seguintes evidências:  

• 4º Relatório Semestral apresentado ao INEA em 24 de janeiro de 2022, 

através do ofício OF GNA/GGS nº 002/2022, no âmbito da Licença de 

Instalação nº IN050962; 

• 5º Relatório Semestral: apresentado ao INEA em 20 de julho de 2022, 

através do ofício OF GNA/GSS nº 046/2022.  

• 6º Relatório Semestral apresentado ao INEA em 15 de abril de 2020, 

através do Ofício GNA/GGS n° 003/2023. 

• 7º Relatório Semestral apresentado ao INEA em 21 de julho de 2023, 

através do Ofício GNA/GGS n° 049/2023 que apresenta o 7º Relatório 

Semestral de Acompanhamento das atividades referentes ao 

cumprimento das condicionantes de validade da licença, bem como os 

Planos e Programas Ambientais. 

• STATUS - ATENDIDA  
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6. Requerer a prorrogação ou renovação deste documento dentro dos prazos legais 

estabelecidos no Decreto Estadual nº 44.820, de 2.6.14, alterado pelo Decreto 

Estadual nº 45.482, de 04.12.2015.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O prazo de validade da licença é 

16/01/2025. Dessa forma, o requerimento de renovação está previsto para 

acontecer até o dia 16/11/2024 

• STATUS - ATENDIDA  

7. Apresentar na ocasião do requerimento da LO, memorial descritivo de todos os 

procedimentos operacionais a serem executados no empreendimento, incluindo 

aqueles de atendimento à emergência.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informa que o Memorial 

Descritivo dos procedimentos operacionais da UTE GNA II será apresentado 

quando da apresentação do Relatório de Solicitação de Licença de Operação 

(RSLO) da UTE GNA II. Os documentos foram apresentados durante a 

auditoria.  

• STATUS - Em Execução. Dentro do prazo de execução  

8. Realizar o monitoramento de Fauna, considerando as premissas metodológicas 

constante no Parecer Técnico nº 377/2019/Fauna, emitido pela Gerência de 

licenciamento Agropecuário e Florestal - Gelaf.  

EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - As campanhas de monitoramento de 

Fauna implementadas até o presente momento seguiram todas as premissas 

previstas pelo Programa aprovado (Programa de Manejo de Fauna - 

Subprograma de Afugentamento e Salvamento de Fauna, Subprograma de 

Monitoramento de Fauna) e Plano de Trabalho enviado ao INEA através do ofício 

OF GNA 005/2022, que conta com detalhamento dos métodos e esforço 

amostral utilizado atualmente na RPPN Fazenda Caruara. Identificado o último 

relatório como anexo, do 7º Relatório Semestral das condicionantes e 

Programas, que apresenta os resultados da 4ª campanha de monitoramento de 

fauna e indica não ter havido atividades do Subprograma de afugentamento e 

salvamento de fauna, no período de abrangência do relatório do programa. 

• STATUS - ATENDIDA  
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9. Realizar soltura de todos os animais capturados na área de soltura previamente 

aprovada.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA Os animais capturados durante a 

implementação das campanhas de monitoramento de fauna (Programa de 

Manejo de Fauna - Subprogramas de Afugentamento e Salvamento de Fauna 

e de Monitoramento de Fauna) foram soltos no mesmo local de captura (RPPN 

Fazenda Caruara). Não foram capturadas espécies exóticas.  

• STATUS - ATENDIDA  

10. Esterilizar todos os espécimes exóticos de fauna que porventura vierem aparecer 

na área de supressão.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Identificada a descrição de ocorrência 

de uma espécie exótica para o grupo de herptofauna e uma espécie para o 

grupo de mastofauna (não - voadora). De acordo com os relatórios, não ocorreu 

captura e esterilização de animais exóticos, sendo indicada a vigilância para a 

possível ocorrência e abundância das referidas espécies.  

• STATUS - ATENDIDA  

11. Aproveitar cientificamente todos os animais encontrados mortos ou que vierem a 

óbito durante as atividades, devendo ser encaminhados para a Instituição de 

pesquisa depositária:  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA não informa a ocorrência de 

morte por meio do 4º relatório da 4ª campanha de monitoramento de fauna, 

anexa ao 7º Relatório Semestral das condicionantes e Programas, protocolado 

junto ao INEA, em julho 2023.  

• STATUS - ATENDIDA  

12. Incluir nos relatórios periódicos de fauna: 

12.1 - Lista de espécies encontradas, destacando as espécies ameaçadas de 

extinção, endêmicas, raras, as não descritas previamente para a área estudada 

ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadas como indicadoras de qualidade 

ambiental, e as migratórias, bem como a lista dos animais encontrados mortos”; 

12.2 - Cálculo da riqueza das comunidades, estimativa de abundância e 

frequência das espécies, índice de diversidade e demais análises estatísticas 
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que forem pertinentes ao acompanhamento da comunidade e população da 

fauna local; 

12.3 - Lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes capturados, 

constando: local e data de captura, habitat, triagem, tipo de identificação 

individual, registro e biometria de cada animal; 

12.4 - Declaração de recebimento, emitida pela instituição de depósito, com 

número de tombamento dos animais recebidos; 

12.5 - Declaração de soltura, com especificação da espécie, número de anilha e 

assinatura do responsável técnico;  

12.6 - Cópia das publicações resultantes dos trabalhos decorrentes do uso de 

espécimes objeto desta Licença, em prazo não superior a 15 (quinze) dias da 

data de qualquer publicação.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA apresenta as informações a 

respeito do atendimento aos itens supracitados constam nos relatórios das 

campanhas de monitoramento implementadas no âmbito do Programa de Manejo 

de Fauna - Subprogramas de Afugentamento e Salvamento de Fauna e de 

Monitoramento de Fauna), sendo o último protocolado como anexo ao 7º Relatório 

Semestral das condicionantes e Programas, protocolado junto ao INEA, em julho 

2023. 

• STATUS - ATENDIDA 

13. Atender as recomendações apontadas no Estudo de Análises de Riscos 

pertinentes a fase de implantação do projeto.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA apresentou o estudo de Análise 

de Risco e a recomendação do responsável técnico indicando a inclusão da 

UTE GNA II no escopo do estudo e Análise de Risco da Complexo Termoelétrico 

GNA, apresentado no Relatório de solicitação de licença de instalação, em seu 

Anexo K - Parecer Técnico EAR. 

• STATUS - ATENDIDA  

14. Dotar o sistema com recursos que permitam a inspeção periódica da tubulação, 

acessórios e equipamentos, e a supervisão e o controle permanente das condições 

operacionais.  
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• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Na fase atual de instalação da UTE GNA 

II não há tubulações a serem inspecionadas, porém recursos como 

identificação foram previstos para o projeto e serão utilizados, quando 

aplicáveis. As inspeções de máquinas e equipamentos são realizadas conforme 

plano de manutenção específico e avaliadas pelo sistema de gestão ambiental, 

quando da interface com aspectos ambientais, como emissões atmosféricas, 

controle de vetores, derramamento, por exemplo.  

• STATUS - ATENDIDA  

15. Atualizar o Programa de Comunicação Social - PCS, de forma que o programa 

tenha também por objetivo criar meios para que reclamações e sugestões dos 

grupos sociais das áreas de influência, dos trabalhadores e instituições 

interessadas, ou seja, que as demandas da sociedade, sejam registradas, 

consideradas, respondidas/atendidas e utilizadas como indicadores de avaliação 

e revisão dos programas que integram o PBA.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O Programa de Comunicação Social - 

PCS, atualizado conta com diversos canais de interação amplamente 

divulgados, como o mecanismo de queixa e reclamação, Visita Comunitária, 

Ronda Comunitária, Folheto Comunitário, Divulgação do Mecanismo de 

Ouvidoria, Espaço Comunitário e Reunião Comunitária. Segundo os 

entrevistados as manifestações recebidas são registradas e respondidas, 

conforme as normas do Sistema de Gestão Integrada - SGI. O relatório de 

comunicação social e engajamento, considerando as ações desenvolvidas no 

período de vigência do presente relatório. 

• STATUS - ATENDIDA  

16. Instituir Sede da Ouvidoria como endereço fixo a ser constantemente divulgado 

em todos os meios de comunicação utilizados pelo empreendimento, que 

possibilite interação face a face com os moradores das comunidades da área de 

Influência direta - AID, trabalhadores, prestadores de serviços e instituições 

interessadas, que não queiram utilizar o sistema de ouvidoria telefônica através do 

telefone 0800 e as caixas de sugestão.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Como informado em entrevista e 

identificado em matérias de divulgação, o espaço de diálogo atende a todos os 
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empreendimentos da GNA sendo instituído em 2019 na localidade de Cajueiro, 

em São João da Barra/RJ, funcionando as terças e quintas das 09h às 17h para 

atendimento ao público. 

• STATUS - ATENDIDA  

17. Estabelecer um prazo maior para realização da pesquisa de percepção, que se 

estenda para além da fase de implantação, abarcando também a fase de 

operação, de modo a acompanhar todo o cronograma de execução do Programa 

de Comunicação Social - PCS.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - GNA realiza anualmente desde 2018, a 

pesquisa de percepção que engloba o complexo termoelétrico da GNA e indica 

que manterá a prática durante a fase de operação deste empreendimento, como 

ocorre atualmente para a UTE GNA I. 

• STATUS - ATENDIDA  

18. Equiparar o cronograma de execução do Programa de Educação Ambiental - PEA, 

com o do Programa de Comunicação Social - PCS.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O PEA tem os objetivos de promover a 

participação social no processo de licenciamento, implementar ações 

educativas. Assim como corrobora a execuções das respectivas atividades do 

PEA e pelo PCS. 

• STATUS - ATENDIDA  

19. Incluir no Programa de Mobilização e Desmobilização de Mão de Obra, 

informações sobre: a) Número de trabalhadores desmobilizados que foram 

reinseridos no mercado de trabalho; b) Número de trabalhadores de outras regiões 

que retornaram as suas cidades de origem; c) Número de trabalhadores 

desmobilizados, fora do mercado de trabalho e residentes no munícipio de São 

João da Barra.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA desenvolve os indicadores 

requeridos nessa condicionante no Sistema Automatizado da Gestão da 

Empregabilidade (SAGE), sendo os dados disponibilizado sem formato de 

painel de informações no relatório do Programa de Mobilização e 

Desmobilização de Mão de Obra. 

• STATUS - ATENDIDA  
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20. Estender o cronograma do Programa de Mobilização e Desmobilização da mão de 

obra para os dois primeiros anos da fase de operação do empreendimento.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informa que o programa será 

implementado de forma contínua ao longo de toda a fase de implantação do 

empreendimento e mantido até o final do seu segundo ano de operação, 

conforme indicado por esta condicionante. 

• STATUS - ATENDIDA  

21. Cobrar via contrato a vinculação das empresas terceirizadas ao PROCON 

FUMAÇA PRETA (Resolução Conema nº 58/13) e enviar anualmente cópia ao 

INEA. Caso possua ou venha a adquirir frota veicular a diesel própria, deverá 

atender a NOPINEA-14.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA O monitoramento de Fumaça é realizado 

no âmbito do Programa de Monitoramento de Emissões Atmosféricas (PMEA). 

Sendo os resultados apresentados junto aos relatórios semestrais do 

programa, como anexo, como no 7º relatório semestral (julho 2023), em que é 

apresentado como ANEXO VI do referido relatório. 

• STATUS - ATENDIDA  

22. Realizar antes do início das obras, o monitoramento da qualidade do ar por meio 

de estações semiautomáticas (Amostradores de Grandes Volume - AGV), em local 

a ser validado pelo INEA, aptas a medir a concentração de Partículas Totais em 

Suspensão (PTS), Material particulado na fração de até 10 μm (PM10), que 

funcionarão a cada 6 (seis) dias durante 24 (vinte e quatro) horas, conforme o 

calendário anual de amostragem da rede semiautomática do INEA, 

disponibilizando no website do Instituto.  

22.1 - Os resultados do monitoramento da qualidade do ar deverão ser 

apresentados, por meio de relatórios mensais ao órgão ambiental, até o 

momento de sua desmobilização após autorização do INEA, quando do 

requerimento da Licença de Operação.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Identificados os protocolos mensais dos 

relatórios do Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar (PMQA), como o 

Ofício GNAGGS n° 057.2023 que protocola o Relatório de qualidade do ar, de 

julho de 2023 em 31 agosto de 2023. 
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• STATUS - ATENDIDA  

23. Apresentar em até 90 dias um plano de monitoramento da qualidade do ar e 

meteorologia, contemplando minimamente os parâmetros Material particulado na 

fração de até 10μm (PM10) e na fração de até 2,5μm (PM2,5), Ozônio (O3), Óxidos 

de Nitrogênio (NOx, NO e NO2), Dióxido de Enxofre (SO2), Hidrocarbonetos (HCT) e 

Monóxido de Carbono (CO), além dos parâmetros meteorológicos (Temperatura do 

Ar, Radiação, Umidade Relativa, Direção e Intensidade do Vento).  

23.1- O plano deverá contemplar estação automática apta a monitorar 

continuamente os poluentes e parâmetros meteorológicos, enviar os resultados 

gerados à Central Telemétrica do INEA em tempo real, com defasagem máxima 

de uma hora e representatividade de 95% de dados válidos.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O Plano de Monitoramento da 

Qualidade do Ar foi protocolado junto ao INEA através do Ofício GNA Nº 

114/2020. 

• STATUS - ATENDIDA  

24. Apresentar em até 90 dias um plano de monitoramento de emissões de poluentes 

do ar, considerando o monitoramento contínuo das fontes fixas de emissão e a 

transmissão online dos dados gerados para a Central Telemétrica do INEA, além 

do atendimento a norma NOP-INEA-01.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O Plano de Monitoramento da 

Qualidade do Ar foi protocolado junto ao INEA através do Ofício GNA Nº 

114/2020. 

• STATUS - ATENDIDA  

25. Manter disponíveis e prontos para uso os equipamentos e materiais de 

atendimento a emergências.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Os equipamentos e materiais de 

atendimento a emergências estão distribuídos nas áreas de apoio e frentes de 

serviços, em kits de mitigação ambiental lacrados. Sendo os locais de 

disponibilização apresentados na Figura 6-9 no item 7.1.7.1 - Plano de 

Resposta a Emergência deste relatório.  

• STATUS - ATENDIDA  
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26. Adotar medidas de controle no sentido de evitar a emissão de material particulado 

para a atmosfera e de reduzir o nível de ruídos provenientes da execução das 

obras e do fluxo de veículos.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - As empresas subcontratadas são 

orientadas e fiscalizadas quanto ao atendimento desta condicionante. Os 

equipamentos possuem plano de manutenção específico afim de controlar os 

níveis de ruído e vibrações, além das práticas de lonamento de caminhões de 

carga e umectação de vias de circulação. 

• STATUS - ATENDIDA  

27. Não realizar queima de qualquer material ao ar livre. 

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Não houve queima ou identificação de 

evidências de queima de material ao ar livre, durante o período de inspeção 

desta auditoria. A proibição desta prática é disseminada como Anexo Contratual 

de HSE e por meio de treinamento dos colaboradores próprios e terceiros. 

• STATUS - ATENDIDA  

28. Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos), principalmente do mosquito Aedes aegypti, 

transmissor da dengue, zika, febre amarela e chikungunya.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - O controle de pragas e vetores é feito 

conforme especificado no Plano de Controle de Pragas e Vetores e as 

evidências de execução estão apresentadas no item 6.2.10 deste relatório. 

• STATUS - ATENDIDA  

29. Realizar pré-operação das novas instalações durante o período de 90 (noventa) 

dias após a conclusão de sua implantação, apresentando previamente ao INEA, o 

respectivo cronograma e a data do seu início.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informa que planeja informar 

previamente ao seu início o período de pré-operação (comissionamento) ao 

INEA, com o respectivo cronograma.  

• STATUS - ATENDIDA  

30. Cumprir o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental no. 03/2020, 

relativo à aplicação de R$ 34.222.237,68 (trinta e quatro milhões, duzentos e vinte 
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e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) em 

atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei no. 9.985, de 18.07.00, publicada no 

DOU de 19.07.00.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - Evidenciados os documentos referentes 

ao depósito do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA) Nº 

03/2020 realizado em parcela única, no valor de R$34.222.237,68 (trinta e 

quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e 

sessenta e oito centavos), na conta corrente do Instituto de Desenvolvimento e 

Gestão - IDG, conforme Ofício OF GNA/GGS Nº 074/2021 e Termo de Quitação 

do TCCA Nº 03/2020. 

• STATUS - ATENDIDA  

31. Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais relativos à atividade ora 

licenciada.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informa ciência da manutenção 

de dados atualizados, sendo identificado o Ofício GNA / GSS Nº 60/2021, 

protocolado em 08 de abril de 2021 que atualiza os documentos de constituição 

da UTE GNA II. 

• STATUS - ATENDIDA 

32. Submeter previamente ao INEA, para análise, qualquer alteração ou ampliação no 

projeto ou na atividade.  

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - A GNA informou, em entrevista que não 

houve alteração do projeto apresentado no âmbito do processo de 

licenciamento para a UTE GNA II.  

• STATUS - INFORMATIVA 

33. O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar 

necessário.  

• STATUS - INFORMATIVA  

Os Quadro 5-2 e Quadro 5-3 a seguir apresentam os dados das licenças previa e 

de instalação dos canteiros de obra. 

 
Quadro 5-2: Licença ambiental de do Canteiro de Obras para a fase de instalação da UTE GNA 

II. 
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Instalação  UTE GNA II - Canteiro de Obras 2 

Licença  LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO 

Número  LPI IN047115 

Emissão  12 de novembro de 2018. 

Validade  12 de novembro de 2023 

Descrição  
Objeto: Canteiro de obras temporário em área de aproximadamente 159.000 

m² (fase 3) no Parque Termelétrico da Gás Natural Açu. 

 

As condicionantes de validade da licença de operação são apresentadas nos relatórios 

semestrais de acompanhamento de condicionantes com as respectivas informações 

quanto ao cumprimento das 35 condicionantes estabelecidas na Licença Prévia e de 

Instalação - LPI Nª IN0471165, incluindo as principais evidências objetivas verificadas, 

atestando assim os seus cumprimentos. O relatório de atendimento as condicionantes 

da LPI foram enviado ao INEA na ocasião do requerimento de renovação da licença, 

em 07.2023 (Processo nº SEI-070022/000462/2023 

 

Quadro 5-3: Licença ambiental de do Canteiro de Obras para a fase de instalação da UTE GNA 
II. 

Instalação  UTE GNA II - Canteiro de Obras 3 

Licença  LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO 

Número  LPI Nº IN006749 

Emissão  25 de junho de 2020. 

Validade  25 de junho de 2026 

Descrição  
Objeto: Canteiro de obras temporário em área de aproximadamente 159.000 

m² (fase 3) no Parque Termelétrico da Gás Natural Açu. 

 

As condicionantes de validade da licença de operação são apresentadas nos relatórios 

semestrais de acompanhamento de condicionantes com as respectivas informações 

quanto ao cumprimento das 27 condicionantes estabelecidas na Licença Prévia e de 

Instalação - LPI Nª IN006749, incluindo as principais evidências objetivas verificadas, 

atestando assim os seus cumprimentos (OF. 036.2022 e OF 042.2023). 
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Foram identificados os relatórios semestrais de acompanhamento das condicionantes 

em atendimento a condicionante 5, por meio dos relatórios semestrais de referente ao 

segundo semestre de 2022 e primeiro semestre de 2023, conforme evidências a 

seguir:  

• 2º relatório anual de Acompanhamento das Condicionantes, que corresponde 

ao período entre junho de 2021 e junho de 2022. Neste período, as atividades 

desenvolvidas no Canteiro de Obras 3 estiveram relacionadas à continuidade 

da sua implantação, como a supressão da vegetação e o nivelamento do 

terreno, dentre outras. 

• 3º Relatório Anual de Acompanhamento das Condicionantes, corresponde ao 

período compreendido entre junho de 2022 e abril de 2023. Neste período, as 

atividades desenvolvidas no Canteiro de Obras Fase 3 estiveram relacionadas 

à continuidade da sua implantação, como gerenciamento de resíduos, 

tratamento de efluente, nivelamento do terreno, armazenamento dos materiais 

para a instalação da torre de resfriamento, módulos das caldeiras, módulos dos 

condensadores, pipe racks, tubulações em geral. 

5.3. Acordos e Compromissos, Notificações e Autuações  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 1.1.V E 1.1.VI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.3 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Durante a realização desta auditoria foi identificada a Notificação:  Nº 

GELAFNOT/01123122  relacionada à Autorização de Supressão de Vegetação nº 

20339202005699 da UTE GNA II, que solicitava  da requerente  a apresentação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, da documentação referente ao cumprimento das condições 

de validade  nº 2.2.3, 2.3.1, 2.3.3, 2.2.4, 2.4.1, 2.4.2, 2.4.3, 2.4.4, 2.4.5. Sendo também 

identificados os seguintes ofícios de resposta a notificação e associados ao tema de 

supressão vegetal: 

• Ofício GNA Nº 137/2021: Atendimento Notificação GELAF UTE GNA II 

• Ofício GNA 007/2022: Comunicação de finalização da supressão e relatório de 

supressão UTE GNA II 

• Ofício GNA 41/2022 Relatório de Monitoramento da Flora da GNA II e 

Macrodrenagem 
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• Ofício GNA 048 2022 Pedido de certificado de implantação dos plantios da 

Macrodrenagem. 

6 ASPECTOS DE GESTÃO E DESEMPENHO AMBIENTAL  

[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.4 B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Esta Seção tem como objetivos a verificação e a avaliação dos aspectos de gestão 

ambiental e de desempenho ambiental na instalação auditada. Considerando a fase 

atual de instalação da UTE GNA II, as evidências majoritárias dizem respeito a 

controles ambientais da fase de obras desempenha em sua maioria pela contatada 

Andrade Gutierrez e fiscalizada pelo empreendedor GNA.  

6.1 Avaliação dos Aspectos de Gestão Ambiental  

6.1.1 Sistema de Gestão Ambiental  

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.1.C DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O Sistema de Gestão Integrado (SGI), da GNA, engloba as disciplinas de: Qualidade, 

Saúde, Segurança, Meio Ambiente e Responsabilidade Social (QSMSRS); tendo 

como base requisitos nacionais e internacionais, incluído o International Finance 

Corportation (IFC), do Banco Mundial (BM), bem como as melhores práticas da 

indústria.  

O SGI da GNA atua na identificação de requisitos, a serem atendidos na identificação 

de aspectos ambientais e perigos à saúde e segurança, e no controle dos aspectos e 

perigos associados, visando:  

• Fornecer serviços que atendam às especificações de qualidade de processo;  

• Proteger a saúde e a segurança das pessoas;  

• Fortalecer a segurança operacional e dos processos;  

• Usar de forma eficiente os recursos ambientais; e  

• Promover práticas de responsabilidade social.  

O SGI da GNA está estruturado em 15 elementos inter-relacionados, conforme 

ilustrado na Figura 6-1. 
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Figura 6-1: Estrutura do SGI da GNA. 

Fonte: GNA, 2020. 

 

6.1.2 Política Ambiental  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 1.2. I e 1.2.II DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.1 A, 8.1.1 B, DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência de uma política ambiental documentada, implementada, 

mantida e difundida a toda a força de trabalho, própria e contratada, da instalação 

auditada, evidenciou-se:  

•  POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE  

o Aplicável à UTE GNA II  

o Aprovada pelo Conselho de administração. 

 A Figura 6-2 ilustra a Política de Sustentabilidade aplicável à instalação auditada.  
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Figura 6-2: Política de Sustentabilidade da GNA. 

Fonte: GNA, 2020. 

A política de sustentabilidade evidenciada é adequada em relação à natureza, escala 

e impactos ambientais da instalação auditada, considerando o momento operacional 

do empreendimento, tendo em vista que ela preza por: preservação ambiental, 

combate à poluição, além de firmar o compromisso dos auditados com a melhoria 

contínua e o atendimento à legislação ambiental vigente.  

A política de sustentabilidade foi revisada em fevereiro de 2022 com definição dos 

temas relacionadas às atividades da UTE GNA II e incluem: 

1) Sistema de gestão integrado; 2) recursos naturais; 3) Mudanças Climáticas; 4) 

Biodiversidade; 5) Direitos Humanos; 6) Pessoas e comunidades; 7) Diversidade e 

Inclusão; 8) Saúde e segurança; 9) Impactos e Riscos; 10) Emergência; 11) Crise; 12) 

Continuidade do Negócio; 13) Gestão de Mudanças; 14) Requisitos Legais; 15) 

Integridade; 16) Fornecedores 

A política de sustentabilidade é disponibilizada no website da GNA e devidamente 

aprovada pelo Conselho de administração, é divulgada via e-mail sendo que no 

escritório da GNA, localizado na UTE GNA II, a política de sustentabilidade está 

divulgada em mural. 

•  Evidência: Relatório de SUSTENTABILIDADE 2022 - disponibilizado no site. 

Acesso em 31/08/2023 

•  Evidência: Publicação do Livro “A casa de todos os ninhos” das autoras BIA 

HETZEL & ROSEANA MURRAY com impressão de 4000 cópias e doação de 
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1500 para o estado do rio de janeiro. 1500 para o município de são Joao da 

barra e 1000 cópias para Saquarema. 

O treinamento na política de sustentabilidade é obrigatório e realizado durante a 

integração para novos funcionários, também está disponível em plataforma própria de 

treinamentos, a ACADEMIA GNA.  

• Evidência: Inclusão da necessidade de treinamento de 100% dos 

colaboradores (treinamento obrigatório) na Política de Sustentabilidade - Meta 

do ano de 2022 para a área de sustentabilidade.  

6.1.3 Objetivos e Metas Ambientais  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.4 B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Inicialmente, verificou-se os objetivos e metas pessoais definidos corporativamente 

pela diretoria da GNA e aplicáveis à equipe de sustentabilidade e que se encontram 

definidos na Política de Sustentabilidade e refletidos nas Metas Corporativas. A Figura 

6-3 apresenta a planilha de controle de metas corporativas com os objetivos, 

indicadores e status evidências de acompanhamento.  
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Figura 6-3: Objetivos Corporativos de Sustentabilidade da GNA. 

Fonte: GNA, 2023.  

 

• GNA-PRC.SUS.046 - GESTÃO DE INDICADORES DE 

SUSTENTABILIDADE o Revisão: Rev00 o Data: 

10/07/2020  

Tal documento tem como principal objetivo definir a sistemática para o processo de 

identificação e definição dos indicadores de Sustentabilidade, estabelecidos pela 

direção da GNA, e o atendimento aos objetivos e metas estabelecidos.  

Os resultados são reportados no relatório de Sustentabilidade, já tendo sido 

publicados 2 relatórios 2021 e 2022 e disponíveis para consulta no site da GNA. Trata-

se de publicação que compartilha tanto à operação do projeto GNA I quanto à 

construção do projeto GNA II (Usina e Linha de Transmissão 500kV), seguindo as 

diretrizes da Global Reporting Initiative (GRI), em seu padrão mais atualizado, além 
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de incorporar indicadores da Sustainability Accounting Standards Board (SASB) e 

próprios da empresa.  

6.1.4 Aspectos Ambientais  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 1.2.V E 1.2XV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
 

A fim de verificar a existência e implementação de procedimentos para identificar os 

aspectos ambientais significativos aplicáveis à instalação auditada, evidenciou-se:  

•  GNA-PRC.SUS.003 - IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS 

SOCIOAMBIENTAIS. Revisão: Rev01. Data: 16/07/2020  

Tal procedimento tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a identificação, 

avaliação da importância e proposição de medidas mitigadoras dos impactos 

socioambientais; em todas as fases do ciclo de vida dos empreendimentos da GNA.  

O fluxo do processo está claramente definido com a participação de diversas áreas da 

empresa e outras áreas da Companhia (Engenharia, Novos Negócios, Fundiário, 

Regulatório, Jurídico), de acordo com as características de cada projeto. 

Os resultados são apresentados nos relatórios semestrais de atendimento as 

condicionantes de licença 

• EVIDÊNCIA OBJETIVA VERIFICADA - 7º RELATÓRIO SEMESTRAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE CONDICIONANTES USINA TERMELÉTRICA (UTE) 

GNA II  

A operacionalização do levantamento de aspectos e impactos ambientais também é 

de responsabilidade da contratada Andrade Gutierrez, sendo realizado por meio do:  

•  AI UTENT 220 03 01 - Levantamento de Aspectos e Avaliação de 

Impactos Socioambientais. Revisão: Rev03. Data: 19/09/2022  

A Figura 6-4 e a Figura 6-5 apresenta alguns dos aspectos e impactos ambientais 

significativos aplicáveis à instalação auditada, assim como as medidas adotadas para 

o controle das áreas.  
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Figura 6-4: Planilha de levantamento de aspectos e avaliação de impactos socioambientais - 
Sondagem. 

Fonte: GNA, 2023.  

 

Figura 6-5: Planilha de levantamento de aspectos e avaliação de impactos socioambientais - 
Supressão Vegetal 

Fonte: GNA, 2023.  
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6.1.5 Comunicação  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.VIII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.2.A DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência e implantação de procedimentos para comunicação 

interna e externa com as partes interessadas, evidenciou-se:  

•  GNA-PRC.COM.001 - COMUNICAÇÃO E CONSULTA - Revisão: Rev01 

o Data: 07/07/2020  

Tal procedimento tem como principal objetivo manter e atualizar, o processo de 

comunicação, consulta e participação social no SGI da GNA, junto ao conjunto do 

público-alvo (partes interessadas, internas e externas).  

A instalação auditada estabelece como ferramentas para comunicação às partes 

interessadas:  

• Comunicação Interna: E-mail “Comunicação GNA”, Informativos semanais, 

mensais e trimestrais, Interface “HUB GNA”, diário de bordo (Prumo Logística), 

Murais e pôsteres.  

• Comunicação Externa: Canal de ouvidoria, Caixa de sugestão nas 

comunidades (sete caixas), Canais de denúncia, site GNA, “Espaço Diálogo” 

(Figura 6-6). 
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Figura 6-6 Folheto institucional com os Canais de Comunicação da GNA 

Fonte: GNA, 2023. 

 

• Folder Comunicação - Programas Sociais: boletins informativos trimestrais com 

informações relativas ao empreendimento, fase de obra, programas 

socioambientais e investimentos sociais (Figura 6-7). 
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Figura 6-7: Capas de Boletins Informativos publicados nos últimos quatro trimestres. 

Fonte: GNA, 2023. 

Além das frentes já mencionadas, foi evidenciado que a GNA também realiza, 

no escopo "Comunicação e Consulta", os encontros comunitários, as pesquisas 

de percepção, além de disponibilizar equipe técnica de campo para atendimento 

direto e presencial às partes interessadas. 
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6.1.6 Gerenciamento de Riscos  

6.1.6.1 Análises de Risco  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.X DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.13.A E 8.1.13.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência de análises de risco atualizadas, para a instalação 

auditada, evidenciou-se:  

•  GNA-PRC.SUS.001 - IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS DE 

SSO E SOCIOAMBIENTAIS. Revisão: Rev01. Data: 07/07/2020  

Tal procedimento tem como principal objetivo estabelecer a metodologia para 

identificação, avaliação e controle dos riscos para o pessoal próprio, terceiros, 

visitantes, comunidade da área de influência direta, ativos e meio ambiente.  

Os Perigos e Riscos referentes à instalação auditada são registrados da seguinte 

maneira:  

A operacionalização da identificação de perigos e riscos é de responsabilidade da 

contratada Andrade Gutierrez, sendo realizada de maneira individual, 

6.1.6.2 Plano de Gerenciamento de Risco  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.13.C DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência de uma sistemática de gestão de riscos, evidenciou-se 

registro das inspeções das “caminhadas de HSE”, de responsabilidade da contratada 

“WORLEY”, realizada em conjunto com a GNA e demais empresas que participam 

ativamente na implantação da unidade, cujo objetivo é de assegurar que os controles 

operacionais relacionados às atividades e condições gerais da área, produtos e 

serviços executados nas obras da UTE estão em consonância com as diretrizes de 

HSE.  

Verificou-se como evidência da implantação dessa sistemática:  

• Evidência: Fórum de HSE mensal com apresentação de um Relato Mensal 

consolidado de saúde segurança e meio ambiente da GNA"-”. Data: 07/2023 

e base de dados do mês anterior Figura 6-8. 
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Figura 6-8: Fórum HSE data 25/08/2023. 

Fonte: GNA, 2023.  

 

6.1.7 Gerenciamento de Emergências  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.4.E DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

6.1.7.1 Plano de Resposta à Emergência  

A fim de verificar a existência de: plano de resposta à emergência e de registro dos 

treinamentos e simulações por ele previsto, evidenciou-se: 

• Plano de Auxílio Mútuo - Porto do Açu São João da Barra/RJ, Rev.01 - 

dezembro, 2022 

Estabelece mecanismos para ampliação, facilitação e/ou melhoria da eficiência da 

capacidade de resposta, a serem implementados em caso de incidentes que 

extrapolem as estruturas previstas em planos de controle de emergências individuais 

das empresas integrantes do Plano. 

• GNA2-PLA.SUS.001 - Plano de Atendimento à Emergências - Fase de 

obras - PAE GNA II, ver 3 dezembro de 2022 

O Plano de atendimento à Emergência tem por objetivo estabelecer diretrizes para 

assegurar o adequado gerenciamento de emergências que possam ser originadas 
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durante a fase de obras da Usina Termelétrica UTE GNA II, da Gás Natural Açu (GNA) 

localizada no Porto do Açu.  

Identificada a realização de exercício simulado por meio do Relatório Técnico 

Exercício de Campo - Múltiplas Vítimas na Torre de Resfriamento / GNA II, em 08 de 

Dezembro de 2022, com o apoio da empresa Duty Group. Esse relatório apresenta 

em seu resultado 12, ações de melhoria para os sistemas de resposta a emergência 

com múltiplas vítimas, evidenciando a avaliação e melhoria contínua do SGI, para as 

atividades de emergência da instalação.  

Para a resposta às emergências, relacionadas ao derramamento de produtos 

químicos e hidrocarbonetos, são disponibilizados kits de mitigação, distribuídos pelas 

áreas das instalações e dos canteiros de obra. Conforme proximidade com 

armazenamento e atividades de manipulação de produtos químicos.  

A disponibilidade desses kits é avaliada com base em uma sistemática de inspeções, 

atreladas ao sistema de gestão ambiental da executora de obras (contratada) Andrade 

Gutierrez. A Figura 6-9 indica os locais de disponibilização dos Kit´s:  

 
Figura 6-9: Localização dos Kilts de Emergência. 
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Fonte: GNA, 2023.  

 

6.1.7.2. Plano de Emergência Individual - PEI [ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.13.E DA 

RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Considera-se não ser aplicável a unidade UTE GNA II, em fase de implantação durante 

esta auditoria. Contudo, foi informado pela GNA a existência do Plano de Emergência 

Individual - PEI para incidentes de poluição por óleo para o Terminal de Regaseificação 

de Gás Natural Liquefeito, na versão 1 de novembro de 2019, aplicável atualmente as 

estruturas em operação, UTE GNA I e ao próprio Terminal de gás.   

6.1.8 Incidentes e Acidentes  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XIII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002] 

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.13.D DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar registros de ocorrência de acidentes, evidenciou-se:  

• GNA-PRC.SUS.008 - INVESTIGAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE 

INCIDENTES. Revisão: Rev01. Data: 26/03/2023  

Tal procedimento tem como principal objetivo: estabelecer os critérios mínimos e a 

sistemática adotada pela GNA na comunicação interna e externa de incidentes e na 

realização de suas investigações.  

O gerenciamento de incidentes e acidentes ocorridos durante as obras para a 

implantação da UTE GNA II é de responsabilidade da contratada Andrade Gutierrez.  

6.1.9 Auditorias Internas e Análise Crítica  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XIV DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

6.1.9.1 Auditorias Internas 

A fim de verificar a existência e implementação de mecanismos e registros para a 

realização de auditorias internas, evidenciou-se:  

• GNA-PRC.SGI.003 - AUDITORIA DO SISTEMA DE 

GESTÃO INTEGRADO. Data: 26/09/2022  
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Tal procedimento tem como principal objetivo: definir uma sistemática para o 

planejamento, programação, execução e controle das auditorias do Sistema de 

Gestão Integrado (SGI) referentes: à qualidade, ao meio ambiente, à saúde 

ocupacional, à segurança operacional e à responsabilidade social aplicáveis.  

Verificou-se como evidência da implantação desse procedimento:  

• Evidência: GNA-DCO.SGI.010 - RELATÓRIO DE AUDITORIA DO SGI. Data: 

11/08/2021 - 03/10 e 04/11/2022  

O resumo das constatações está apresentado no Quadro 6-1. 

Quadro 6-1 Resumo das constatações - Auditoria Interna de Outubro 2022. 

Nº de Oportunidades 2 

Nº de Observações 20 

Nº de Não-Conformidades 10 

Total  32 
 

Fot  

6.1.9.2 Análise Crítica  

A fim de verificar a existência e implementação de mecanismos e registros para a 

análise crítica periódica do desempenho ambiental, evidenciou-se:  

• Desvios operacionais relacionados ao gerenciamento de HSE são 

registrados por meio da interface “OBRASOFT”, onde também é realizada 

gestão das tratativas dos mesmos.  

• Assuntos relacionados ao gerenciamento ambiental são discutidos 

monitorados por meio das reuniões do Comitê de HSE, nas quais são 

realizados os acompanhamentos do desempenho ambiental por parte da 

instalação auditada, seja por parte do consórcio do Açu, seja por parte das 

contratadas. 

o Evidência: Fórum de HSE mensal com apresentação de relatoria 

mensal consolidada de saúde segurança e meio ambiente da GNA"-” 

o Data: 07/2023 e base de dados do mês anterior.  
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6.1.10 Gestão de Contratadas  

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.1.D DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar os programas e procedimentos, de controle dos aspectos ambientais 

da cadeia produtiva, incluindo a seleção e avaliação de fornecedores e contratadas, 

evidenciou-se:  

• GNA-DCO.SUS.007 - Relatório Estatístico Mensal (REM)  

 

Este relatório descreve os indicadores do sistema de gestão estabelecidos pela GNA 

e para as respectivas contratadas e que possuem a finalidade de monitorar e avaliar 

o desempenho de Segurança (Ocupacional e de Processo), Saúde e Meio Ambiente, 

ou seja, no âmbito do SGI, de forma integrada, responsabilidade social e da gestão 

operacional das instalações e suas respectivas contratadas de acordo com o 

desenvolvimento das operações.  

Adicionalmente foi identificado o software Obrasoft que além de contribuir para a 

avaliação de desempenho das contratadas, por meio das inspeções, consolida os 

dados das vistorias e indica o quantitativo de desvios identificados por tema tratado. 

A Figura 6-10 a seguir apresentam os dados de inspeção extraídos do software 

obrasoft, no período da auditoria, mais precisamente no dia 01/09/2023. 

 

Figura 6-10: Painel de registro das inspeções SESMT – Obrasoft. 

Fonte: GNA, agosto 2023. 
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6.1.11 Treinamento e Capacitação  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XVI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.2.B E 8.1.2.C DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar a existência de registros da capacitação do pessoal, evidenciou-se o 

procedimento de treinamento:  

• GNA-PRC.RHU.002 - Treinamento e Desenvolvimento Organizacional. 

Revisão: Rev001. Data: 27/12/2021  

Tal procedimento tem como principal objetivo estabelecer os critérios para a 

identificação das necessidades de treinamento, elaboração do Currículo Corporativo 

e da Matriz de Treinamentos, além do monitoramento e controle da execução dos 

Treinamentos em Saúde e Segurança Ocupacional, Meio Ambiente e 

Responsabilidade Social.  

 

Figura 6-11: Imagem portal Academia GNA – Treinamento. 

Fonte: GNA, 2023. 

 

Foram identificados treinamento específicos sobre a temática ambiental como ESG, 

Aspectos e Impactos, Apresentação do Relatório de Sustentabilidade GNA, entre 

outros. 

6.1.12 Informação Documentada  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XVII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
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A fim de verificar a existência de mecanismos de controle de documentos, evidenciou-

se:  

• GNA-NOR.SGI.003 - GESTÃO DE DOCUMENTOS. Revisão: Rev01. 

Data:30/11/2020  

Tal procedimento tem como principal objetivo estabelecer as diretrizes da gestão de 

documentos do Sistema de Gestão Integrado da Gás Natural Açu S.A. (SGI da GNA).  

As diversas seções do presente relatório de auditoria ambiental apresentam 

evidências referentes ao gerenciamento de informação documentada e retenção de 

registros.  

6.1.13 Não-Conformidades Ambientais  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XIII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

A fim de verificar a existência de procedimento de auditoria interna, foram identificados 

os procedimentos:  

 

• GNA-PRC.SGI.003 PROCEDIMENTO DE AUDITORIA INTERNA DO 

SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO (SGI). Revisão 03. Data: 26/09/2022 

E o procedimento de tratamento de não conformidades  
 

• GNA-NOR.SGI.006 - Norma de Tratamento Não 

Conformidades.v000_16052022. Revisão 00. Data: 16/05/2022 

Adicionalmente foram identificados registros dos desvios das inspeções de SESMET 

realizados no sistema obrasoft e gerenciadas por meio de painel de informação, como 

apresentado na Figura 6-12 a seguir:  
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Figura 6-12: Desvios registrados no mês de agosto 2023 – ObraSoft. 

Fonte: GNA, 2023. 

 

6.2  Avaliação dos Aspectos de Desempenho Ambiental  

6.2.1 Operação e Manutenção  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.VI e 1.2VII DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.4.B e F DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

As atividades de operação e manutenção da UTE GNA II, não são aplicáveis na fase 

atual de instalação os equipamentos estão em processo de instalação e futuro 

comissionamento.  

Os equipamentos operados pela Andrade Gutierrez, os quais são considerados 

críticos para a operação de obras e riscos ao meio ambiente, são cobertos por planos 

de manutenção e verificados nas rotinas de inspeção de contratadas da GNA como 

fiscal da execução das atividades da GNA (Figura 6-13). 
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Figura 6-13: Vista das estruturas industriais em instalação. 

Fonte: Concremat, 2023. 

 

6.2.2 Gerenciamento de Energia  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.5.A DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A energia utilizada pela GNA II provém da LT 345kV com 52 km  até a subestação de 

Furnas em Campos dos Goytacazes, já comissionada e energizada, no âmbito da UTE 

GNA I , sendo as atividades de operação e manutenção da Linha de Transmissão são 

realizadas pela equipe da GNA, através da LO Nº IN 006540, válida até 26 de maio 

de 2030. 

A energia consumida efetivamente nos canteiros e site de obras é oriunda da rede 

elétrica de 34,5 KV interligada a subestação da ENEL dentro do Porto do Açu e por 

sua vez interliga com a rede elétrica de 13,8 KV interligada na GNA I, sendo ambas 

devidamente medidas controladas através de medidores e suas tensões estabilizadas 

nos diversos transformadores existentes. Poucos geradores de energia também são 

utilizados em atividades temporárias e muito distantes das redes de energia 

disponíveis.  
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6.2.3 Gerenciamento de Água  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.5.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O abastecimento de água é provido pela empresa Águas Industriais do Açu através 

de adutora, sendo armazenada em castelo d´água para distribuição nos locais de uso 

na obra, umectação de vias e demais usos. A água para consumo humano é fornecida 

por galões sendo realizada a compra e distribuição de água tratada e rotulada para 

este fim. 

Na Figura 6-14 são indicados os locais de armazenamento de água para consumo na 

fase de instalação do empreendimento. 

   

Figura 6-14: Locais de armazenamento de água. 

Fonte: GNA, 2023.  

 

Devido a características de operação de usinas termoelétricas, é previsto consumo de 

água considerável durante a fase de operação. Com relação a esta necessidade de 

consumo o memorial descritivo do empreendimento prevê o grande consumo 

proveniente de água do mar, conforme balanço hídrico, sendo o principal uso para o 

make-up da torre de resfriamento de água para o condensador, estando previsto um 

consumo em operação normal de 3.408 m3/h, com um rejeito equivalente de 2.330,2 

m3/h. Adicionalmente há um consumo de 222,7 m3/h para a unidade de 

dessalinização para produção de água industrial de serviço, água potável e água 

desmineralizada, com um rejeito total da ordem de 60%. (Memorial Descritivo: 10-

MDE-1418042-618-P-BCE-001) 
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O fornecimento de água a partir de poços tubulares é realizado pela Porto do Açu 

Operações, gestora da área industrial, que detém a titularidade das outorgas para 

captação de água, junto com sua subsidiária Águas Industriais do Açu. No entanto, 

esta só ocorre em casos extremos, quando as plantas de dessalinização e 

desmineralização estiverem em manutenção ou outro evento de contingência.   

Para a gestão da água nos empreendimentos da GNA são consideradas as fontes de 

abastecimento para consumo humano:  

A qualidade da água distribuída é verificada conforme definido em legislação 

específica, realizada através da solicitação do controle na fonte, transporte e realizado 

internamente por meio de coletas de amostras e ensaios mensais por laboratório 

credenciado.  

Foi informado que as análises laboratoriais são realizadas por laboratórios cujos 

parâmetros são credenciados pelo INEA e acreditados pelo INMETRO, bem como 

reportam qualquer evento que possa comprometer a representatividade das amostras.  

Caso a coleta não seja realizada pelo laboratório responsável pela análise, este 

fornece previamente, as orientações para coleta e registra tal atividades no conteúdo 

do laudo. Os laudos analíticos comparam os resultados obtidos com os limites 

estabelecidos na legislação pertinente.  

6.2.4 Gerenciamento de Passivo Ambiental  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002] 

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.14 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21] 

Identificado o estudo Avaliação Ambiental Preliminar - FASE I, revisão 0 de 10/09/2019 

e a Avaliação Ambiental Confirmatória Fase II, revisão 0 de 10/09/2019, realizados 

pela empresa Tetra Tech e que indica em sua conclusão:  

 “Com base nos resultados reportados, visto a ausência de anomalias no solo e na 

água subterrânea, a Tetra Tech recomenda: 

A realização de mais 2 (duas) campanhas de monitoramento analítico da qualidade 

das águas subterrâneas, durante um ciclo hidrológico, em caráter preventivo, com o 

objetivo de monitorar eventuais alterações da qualidade durante o funcionamento do 

novo empreendimento e acompanhar a evolução das concentrações dos metais 
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detectados (arsênio e níquel), reforçando os estudos que caracterizam esses 

compostos como naturais da área”. 

Em adição foi identificado o Relatório Técnico ‐ RT‐ECV‐248/22, de Monitoramento 

Analítico da Qualidade das Águas Subterrâneas na área da Gás Natural Açu, 

localizada no município de São João da Barra/RJ 2ª Campanha ‐ Maio/2022, revisão 

01 - Julho 2022, realizado pela empresa Econservation, que tem o objetivo de avaliar 

especificamente o parâmetro níquel na água subterrânea ainda no período chuvoso, 

através da coleta realizada no PM‐02, completando assim um ciclo hidrológico 

indicando em sua conclusão valor abaixo do nível de intervenção, baseado nas 

diretrizes estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 420/2009. 

6.2.5 Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.10 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), estabelecido no âmbito 

PBA do licenciamento ambienta, estabelece as diretrizes de manejo e destinação dos 

resíduos gerados durante as fases de implantação e operação da UTE GNA II, e, dada 

a integração entre os canteiros, também daqueles gerados no Canteiro de Obras Fase 

3. As principais atividades estabelecidas para o efetivo gerenciamento são: 

Segregação; Compactação dos resíduos recicláveis; Armazenamento temporário 

adequado; Destinação adequada; Emissão de Manifestos de Transporte e certificados 

de destinação final.  

Adicionalmente foi identificado o Procedimento de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, GNA-PRC.SUS.037, revisão 2 de 22/12/2022, que também tem o objetivo de 

Definir as diretrizes e procedimentos envolvidos ao gerenciamento de resíduos sólidos 

levando em consideração a priorização da hierarquia de não geração, redução, 

reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final ambientalmente adequada, 

conforme preconizado pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 

N° 12.305/2010. 

As Figura 6-15 e Figura 6-16 a seguir, estão apresentados os mapas da área de 

instalação do empreendimento e respectivos canteiros de obra com a indicação dos 
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locais de armazenamento temporário (05 e 30m3) e fixo de resíduos, incluindo a 

gestão especifica dos resíduos de saúde, hospitalares. 

   

Figura 6-15: Local armazenamento de resíduo temporário - 05 e 30 m3.  

Fonte Andrade Gutierrez, 2023). 

 

Figura 6-16: Locais armazenamento de resíduos fixos  

Fonte Andrade Gutierrez, 2023 

 

A construção da UTE GNA II e as atividades desenvolvidas no Canteiro de Obras Fase 

3, geraram um total 1709,54 toneladas de resíduos sólidos entre dezembro de 2022 e 

maio de 2023. 

A gestão dos resíduos foi realizada pela empresa Ecologika Ambiental até junho de 

2023 e após essa data, a Transforma Gerenciamento de resíduos assumiu o contrato, 

sendo os registros de manifesto de transporte, de recebimento, certificados de 

Destinação Final (CDF) e inclusive os tickets de pesagem, são disponibilizados, por 
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repositório de documentos eletrônicos online. Identificados os manifestos de resíduos, 

associados aos certificados de destinação Final (CDF) I, conforme evidências 

indicadas a seguir: 

GNA II → CDF: CDF nº 1905825/2023, associado aos manifestos 2106912496, 

2106900717, 2106897366, 2106864065, 2106851125, 2106835100, 2106828421, 

expedido por CERÂMICA ROCHA DE CAMPOS LTDA em 25/04/2023, referente a 

tipologia 1. 200138 - Madeira não abrangida em 20 01 37. 

GNA II → CDF: CDF nº 2048634/2023 ( LO IN049104) associado aos manifestos 

2107982447, 2107970549, 2107954113, 2107949709, 2107949651, 2107939468, 

2107901407, 2107879853, 2107864390, 2107857118, 2107846203, 2107839838, 

2107839818, 2107839770, 2107834251, 2107826090, 2107821392, 2107816758, 

2107804417, 2107789988, 2107777315, 2107766285, 2107757763, 2107754042, 

2107750866, 2107744558, 2107744529, 2107744304, 2107742477, 2107742413, 

2107740804, 2107736101, 2107731481, 2107728619, 2107728531, 2107727752, 

2107723713, 2107718617, 2107718604, 2107718442, 2107718422, 2107713240, 

2107713160, 2107705740, 2107705529, 2107705500, 2107700050, 2107698613, 

expedido por Transforma Gerenciamento de Resíduos LTDA em 03/08/2023, referente 

a tipologia 200139 - Plásticos, 170904 - Mistura de resíduos de construção e 

demolição não abrangidos em 17 09 01 (*), 17 09 02 (*) e 17 09 03, 200199 - Outras 

frações não anteriormente especificadas, 190899 - Outros resíduos não anteriormente 

especificados, 200138 - Madeira não abrangida em 20 01 37 (*), 200199 - Outras 

frações não anteriormente especificadas, 191005(*) - Outras frações contendo 

substancias perigosas e170904 - Mistura de resíduos de construção e demolição não 

Classe II B 4,71800 Tonelada Beneficiamento abrangidos em 17 09 01 (*), 17 09 02 

(*) e 17 09 03 (*). 

GNA II → CDF: CDF nº 2075944/2023 associado aos manifestos, 2107810899, 

2107810198, 2107809267, 2107798106, 2107797930, 2107784471, 2107779415, 

2107770821, 2107758174, 2107754101, 2107744333, 2107742513, 2107728507, 

expedido por Solvi Essencis Ambiental S.A em 25/08/2023 referente a tipologia 

200199 - Outras frações não anteriormente especificadas. 

D4Sign d0badd0e-4232-4044-aef2-c005c8a6215e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 
RELATÓRIO DE AUTITORIA AMBIENTAL E CONTROLE 

UTE GNA II 
 

 

 
 

 
 

Dezembro 
/2023 Página 71 

 

GNA II → CDF: CDF nº 2134091/2023 (LO IN049104) associado aos manifestos 

2107884731, 2107879780, 2107879726, 2107752356 expedido por Transforma 

Gerenciamento de Resíduos LTDA em 06/10/2023 referente a tipologia 200139 – 

Plásticos, 190899 - Outros resíduos não anteriormente especificados e 200138 - 

Madeira não abrangida em 20 01 37 (*). 

•  PGRS TGNA2 220 01- PGRS PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS E EFLUENTES. Revisão: 01. Data: 08/12/2021  

•  PGRSS TGNA2 220 01 PGRSS -Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Saúde, revisão 0 de 24/02/2022.  

•  PO TGNA2 220 01 Procedimento Operacional - Coleta Seletiva. Triagem de 

Resíduos, revisão 1 de 02/02/2023. 

O gerenciamento dos resíduos sólidos justifica-se pela conformidade legal e pela 

premissa socioambiental de assegurar que todos os resíduos gerados na instalação 

da UTE GNA II sejam devidamente coletados, segregados, armazenados, 

transportados e dispostos em plena conformidade com padrões de referência 

preconizados na legislação aplicável. Como já salientado, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS) foi instituída por meio da Lei Federal nº 12.305/10, dispondo 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas 

à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, 

às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 

econômicos aplicáveis.  

No PGRS, são detalhados os procedimentos gerais para o gerenciamento de resíduos 

sólidos previstos, especificamente para a fase de operação da UTE GNA II, de forma 

a garantir a qualidade ambiental de suas áreas de influência, por meio de boas práticas 

de coleta, segregação, armazenamento, transporte, e disposição final dos resíduos 

gerados, controlando eficazmente os riscos de contaminação do solo e águas e 

eliminando potenciais interferências nos ambientes naturais.  

Em visita a campo, foi evidenciada área apropriada para armazenamento temporário 

para resíduos sólidos classe I e classe II, com piso impermeável, contenção 
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adequada, sinalizado e acesso restrito apenas para os funcionários que operam com 

resíduos, conforme apresentado na Figura 6-17. 

 
Figura 6-17: Central de Triagem de resíduos. 

Fonte: Concremat, 2023. 

 

6.2.6 Gerenciamento de Efluentes Líquidos  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.7 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

 

Identificado o Programa de Gerenciamento de Efluentes Líquidos (PGEL) aplicável 

aos efluentes líquidos e durante a fase de operação do empreendimento, portanto não 

vigente no período desta auditoria 

Conforme informações dos auditados e relatoria do 7º relatório de acompanhamento 

de condicionante, em relação aos efluentes gerados no período, cerca de 99% 

corresponderam aos efluentes sanitários oriundos dos banheiros químicos e 

containers instalados na UTE GNA II, em complementação às instalações sanitárias 

disponíveis nos Canteiros de Obras. O 1% restante corresponde aos efluentes (água 

oleosa e óleo usado) gerados pela limpeza e abastecimento do maquinário utilizado 

nas atividades realizadas na área da UTE GNA II.  
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6.2.6.1 Efluentes Industriais  

Os efluentes industriais gerados atualmente pelo empreendimento, na atual fase de 

instalação são destinados através de caminhão sucção, por meio de manifestos de 

resíduos e CDF.  

Foi informado que os efluentes industriais previstos para a fase de operação da UTE 

GNA II serão tratados na planta industrial da UTE, conforme as condições e os 

padrões de lançamento estabelecidos na Resolução CONAMA n° 430/11 e na 

legislação do Estado do Rio de Janeiro. 

Também foi identificada a instalação das estruturas de tratamento de efluentes 

industriais a serem comissionadas para o período de operação do empreendimento, 

tendo sido apresentada as estruturas da planta de neutralização e a separadora de 

água e óleo industriais, na Figura 6-18. 

 
Figura 6-18: Planta de neutralização e SAO.  

Fonte: GNA, 2023.  

6.2.6.2 Efluentes Sanitários  

A geração de efluente decorre do uso de sanitários e vestiários, produção de refeições, 

prioritariamente. 
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Os sanitários são disponibilizados conforme frente de serviço em três tipos: 

Containers, banheiros químicos, sanitários prediais e ainda cinco sistemas de 

tratamento (separação, sedimentação e decantação).  

As nomenclaturas e localização de cada uma dessas estruturas podem ser 

observadas na Figura 6-19 e Figura 6-20. Foram identificados os manifestos de 

limpeza dos sistemas de tratamento e banheiros químicos, que são manutenidos por 

caminhão sucção. Por amostragem, foram identificados os manifestos de limpeza dos 

meses de abril e  junho: Abril/2023: CDF 1970840 - ECP (abril); CDF 1916526 - ECP 

(abril), Junho/2023: CDF 2021879 - TRANSFORMA; CDF 2014533 - TRANSFORMA; 

CDF 2016331 - ECP. 

  
Figura 6-19: Localização sanitários: Containers e Químicos. 

Fonte Andrade Gutierrez, 2023. 

 

  
Figura 6-20: Localização sanitários prediais e sistemas de tratamento. 

Fonte Andrade Gutierrez, 2023. 
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Por fim, o canteiro de obras conta com uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 

biológica, com capacidade instalada de 5 m³/h que atende aos banheiros prediais e 

refeitórios. São realizadas análises periódicas para verificação da eficiência do 

tratamento e os parâmetros das análises desse efluente são norteados de acordo com 

o item de classe 2 segundo a NBR- 13969:1997 para o reuso em umectação de vias.  

Os laudos das análises do efluente gerado pela ETE entre janeiro e maio de 2023, 

realizadas pela empresa Bioagri, são apresentados no ANEXO III do 7º relatório de 

acompanhamento de condicionantes, realizado para a GNA pela empresa 

EnvironPact.  

6.2.7 Gerenciamento de Emissões Atmosféricas  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.8 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A UTE GNA II possui Programa de Monitoramento de emissões atmosféricas (PMEA) 

que tem o objetivo de monitorar as emissões decorrentes das atividades da UTE GNA 

II. Os potenciais impactos sobre a qualidade do ar durante a fase de implantação são 

considerados de baixa significância e basicamente relacionados as atividades de 

movimentação de veículos e maquinários; à mobilização do canteiro de obras e as 

atividades de terraplenagem. 

A gestão das emissões atmosféricas durante a fase de instalação tem como objetivo 

o monitoramento sistemático das fontes de emissões de poluentes atmosféricos 

visando ao atendimento aos limites máximos e padrões de emissões atmosféricas 

estabelecidos na legislação vigente. 

Foram identificados dois procedimentos relacionados a gestão das emissões 

atmosférica, da Andrade Gutierrez, aplicáveis especificamente a fase de instalação do 

empreendimento, são eles: Plano de Gerenciamento de emissões atmosféricas - PLE 

TGNA2 220 06 EMISSÕES ATMOSFERICA ver. 0 de 27/04/2022 e o procedimento 

operacional - PO TGNA2 525 01 EMISSÕES ATMOSFERICAS, rev.1 08/07/2022. 

As principais atividades executadas pelas equipes da Andrade Gutierrez e suas 

contratadas para a gestão de emissões atmosféricas das obras, são as seguintes: 

Umectação das vias de acesso não pavimentadas e áreas com solo exposto; Proteção 

de caçambas nos caminhões de transporte de materiais em percursos internos e 
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externos; Manutenção de vias de acesso internas pavimentadas; Limites de 

velocidade dos veículos em vias internas com e sem pavimento; Controle da 

circulação de veículos nas áreas envolvidas; e Manutenção da frota de veículos locada 

para as obras, evitando emissões excessivas de gases e partículas (fumaça preta) 

provenientes dos motores de combustão dos veículos e máquinas, conforme Portaria 

Ibama no 85/96.  

A UTE GNA II possui programa de monitoramento da qualidade do ar que tem por 

objetivo a manutenção da qualidade do ar no entorno da área de implantação da UTE 

GNA II e para avaliação dos possíveis impactos decorrentes da geração de emissões 

pela combustão realizada por veículos e máquinas em geral. No escopo desse 

programa temos o monitoramento da qualidade do ar que é realizado por 07 estações 

de monitoramento e os dados principais são apesentados nos Quadro 6-2 e Quadro 

6-3 a seguir:  

Quadro 6-2: Pontos de Monitoramento da qualidade do ar. 

Ponto Tipo Localização Parâmetros 

P01 Semiautomática 
Água Preta 

Barra do Açu - RJ 
PTS, PM10 e MP2,5 

 

P02 Semiautomática 
Mato Escuro 

Barra do Açu - RJ 
PTS 

P03 Semiautomática 
Mato Escuro (Centro) 

Barra do Açu - RJ 
PTS, PM10 e MP2,5 

 

P04 Semiautomática Barra do Açu- RJ PTS, PM10 e MP2,5 

P05 Automática 
Porto do Açu - CEVISPA 

Barra do Açu - RJ 

PTS, PM10 e MP2,5 e 
Meteorologia 

 
 

Fonte EnvironPact, 2023. 

Adicionalmente, existem duas estações automáticas de monitoramento das condições 

meteorológicas e qualidade do ar que fornecem os dados online para a central de 

monitoramento do INEA.  

Quadro 6-3: Estações automáticas - Rede de qualidade do ar. 

Ponto Tipo Localização Parâmetros 

GNA-1 Automática 
Creche Municipal Mato Escuro 

Barra do Açu - RJ 
O3, CH4, CO, NOX, SO2, PTS, 

PI, PM2,5 e meteorologia 
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GNA-2 Automática 
Creche Municipal Maria Alaíde do 

Espírito Santo - Barra do Açu - RJ 

O3, CH4, CO, NOX, SO2, PTS, 
PI, PM2,5 e meteorologia 

 

Como indicado nas evidências da condicionante 22 da Licença de Instalação - 

IN050962 foram identificados os protocolos mensais dos relatórios do Programa de 

Monitoramento da Qualidade do Ar (PMQA), como o Ofício GNAGGS n° 057.2023 que 

protocola o Relatório de qualidade do ar, de julho de 2023 em 31 agosto de 2023. 

 

6.2.7.1 Sistemas que utilizam CFCs  

Não aplicável à unidade UTE GNA II, na fase atual de instalação. Não prevista a 

utilização de gases refrigerantes  

6.2.8 Gerenciamento de Ruídos  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.9 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Foi informado que durante a fase de implantação da UTE GNA II, o incremento sonoro 

e vibratório é oriundo prioritariamente do tráfego de veículos e maquinário nas vias de 

acesso e na área do projeto e da construção propriamente dita do empreendimento. 

Como forma de controlar e mitigar emissões sonoras e vibrações oriundas das obras 

são implantadas as seguintes medidas: Manutenção de veículos e equipamentos para 

controle da emissão de ruído e vibração; Priorização de equipamentos com baixos 

índices de ruídos; Manutenção das vias internas de acesso, com circulação de 

caminhões e maquinários, para que não haja impacto da suspensão dos veículos e 

assim incremento de vibração; Definir e fiscalizar os limites de velocidade nas vias 

internas do projeto; e Manter as vias de circulação em boas condições, sem buracos, 

para que não haja impacto da suspensão dos veículos e assim incremento de 

vibração.  

Ressalta-se que todos os veículos utilizados nas obras deverão enquadrar-se no 

Programa Nacional de Controle de Ruído de Veículos (Proconve), e que os limites 
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máximos de ruído divulgados pelo fabricante dos veículos automotores poderão ser 

utilizados para avaliação.  

Identificado o relatório de monitoramento trimestral de ruído realizados nos meses de 

março e junho de 2023, realizados pela empresa Acoem Brasil em que apresentam 

em seus resultados que, de acordo com os dados apurados todos os 12 pontos e 

períodos avaliados estão abaixo de 70 dB em. Concluindo que as diretrizes 

estabelecidas pelo General EHS Guideline (Diurno e Noturno: 70 dBA) e NBR 10.151 

Diurno:70 e Noturno: 60 dBA) são atendidas em todos os pontos. 

Quando da avalição do histórico com a evolução dos da dados de monitoramento 

disponibilizados, foi possível identificar que houve ultrapassagem da NBR 10.151 no 

ponto 3 (Via 5 projetada) em dezembro de 2021 e 2022 e no ponto 8 (Rua Sem Nome) 

em junho de 2022, para o período coberto por esta auditoria. A GNA informa que 

protocolou ofício contendo as devidas justificativas para as eventuais ultrapassagens. 

6.2.9 Limpeza e Higienização de Reservatórios de Água  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.12.A E 8.1.12.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Foi informado pelos auditados que são realizadas semestralmente a limpeza e 

higienização dos tanques e reservatórios de armazenamento de água para consumo 

humano. Este serviço é executado por profissionais devidamente capacitados, de 

forma a garantir a manutenção das condições higiênico-sanitárias satisfatórias e a 

minimização do risco de contaminação das águas.  

A limpeza é realizada conforme o Manual de Limpeza e Desinfecção de Reservatórios 

de Água (MN353.R-0/CECA). Após a realização do serviço, é solicitada a emissão de 

certificado/comprovante/ laudo de higienização. Os sistemas de condução e 

armazenamento de água são cobertos por manutenções periódicas e inspeções 

diárias (visuais), a fim de manter e monitorar seu estado de conservação e integridade.  

Foi identificado os certificados de limpeza dos reservatórios efetuado pela empresa 

IMUNE GUERRA SERVICOS LTDA em nome do Consorcio Geração Açu II para as 

seguintes instalações: 
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• 01 (um) reservatório de água de 10.000(Dez) mil litros realizado em 

06/07/2023 com garantia de assistência técnica até 05/01/2024. 

• 02 (dois) reservatório de água de 500 (quinhentos) litros cada realizado 

em 12/05/2023  com garantia de assistência técnica até 11/11/2023 

• 01 (uma) Caixa D’agua de 25.000 (vinte e cinco) mil litros; 01 (uma) 

Caixa D’agua de 10.000 (dez) mil litros; 02 (duas) Caixas D’agua de 

1.000 (mil) litros cada realizado em 25/07/2023 com garantia de 

assistência técnica até 24/01/2024. 

De acordo com o procedimento, a limpeza e higienização dos reservatórios de água 

mineral é realizada quinzenalmente. O procedimento disciplina que a cada troca de 

garrafão de água, deve ser realizada a correta higienização do garrafão e do suporte 

onde este é acondicionado. A limpeza pode ser feita, primeiramente, com pano com 

água, seguido de pano com álcool 70%, para combater as bactérias.  

A qualidade da água distribuída é verificada conforme definido em legislação 

específica, realizada através da solicitação de controle na fonte e no transporte, e de 

controle realizado internamente, por meio de coleta de amostras e realização de 

ensaios mensais por laboratório credenciado. A análise de potabilidade de água é 

realizada conforme Portaria nº 888/21. A limpeza dos bebedouros é realizada 

quinzenalmente por equipe própria de serviços gerais e os reservatórios são 

higienizados periodicamente por empresa terceirizada especializada. 

 

Foram identificados os Laudos e potabilidade da água, realizados entre os meses de 

janeiro e maio de 2023 para os seguintes pontos de coleta e respectivos números de 

laudos de análise, conforme apresentado no 7º relatório de acompanhamento de 

condicionantes, sendo alguns apresentados a seguir: 

• Água Tratada Água Fornecida (ETA - Caixa PWTEC) - Mensal; N° 

489735/2022-0 

• Potabilidade Completa - 1 ponto Cozinha - Mensal: N° 489694/2022-0 

• Torneiras com água da ETA - Anual: N° 489758/2022-0 

• Água Tratada Bebedouros - GT - 22 - Mensal; N° 489719/2022-0  
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• Bebedouros - GT - 21 - Mensal; N° 26413/2023-0  

• Bebedouros - Área de Apoio (Avançado elétrica) - Mensal; N° 26399/2023-0 

• Água Tratada Bebedouros - Prédio de Apoio (Avançado) - Mensal; N° 

489729/2022-0 

• Água Tratada Bebedouros - Subestação - Mensal: N° 489732/2022-0 

• Bebedouros - Site - Mensal: N° 26407/2023-0 

• Potabilidade Completa - Cozinha - Mensal: N° 182116/2023-0  

• Bebedouros - Área de vivência - Mensal; N° 182124/2023-0 

• Bebedouros Vestiário - Mensal: N° 182103/2023-0 

 
6.2.10 Controle de Vetores e Pragas Urbanas  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.IX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AOS ITENS 8.1.11.A E 8.1.11.B DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

O controle de pragas e vetores é realizado pelo controle de ambientes identificados 

com água parada, através da aplicação de cloro para controle de Aedes aegypti.  

A Figura 6-21 a seguir apresenta os registros de controle de Aedes aegypti com 

aplicação de cloro em locais de água parada, no dia 30 de agosto de 2023.  

Foram identificados o controle de pragas por meio dos certificados mensais de 

controle populacional executados pela empresa IMUNE GUERRA SERVICOS LTDA, 

em nome da Consorcio Geração Acu II - Canteiro de Obras Andrade Gutierrez) de 

Baratas Cascudas (Periplaneta americana), Baratas Alemãs (Blatella germanica), 

Formigas e Roedores (Mus muscullus; Rattus norvegicus), pela empresa IMUNE 

GUERRA SERVIÇOS LTDA EPP, Certificado Inspeção Sanitária CRV: IN047352- VAL: 

05/12/2026 N°10.095 - VAL: 19/12/2023 . Sendo identificados certificados para as 

seguintes localidades do canteiro de obras: Ambulatório CGA II, Central de Resíduos, 

área de vivência, banheiro / vestiário definitivo, Cozinha / Refeitório Central, Oficina 

Definitiva, Posto Avançado, Prédio ADM - CGA, Prédio ADM - Siemens, Sala de 

Treinamento, Almoxarifado.    

 

D4Sign d0badd0e-4232-4044-aef2-c005c8a6215e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 
RELATÓRIO DE AUTITORIA AMBIENTAL E CONTROLE 

UTE GNA II 
 

 

 
 

 
 

Dezembro 
/2023 Página 81 

 

 
Figura 6-21: Registro de controle de água parada (Adição de cloro). 

Fonte: Andrade Gutierrez, 2023. 

A Figura 6-22 a seguir indica os locais de instalação de iscas raticida. 

 
Figura 6-22: Locais de caixas raticida. 

Fonte Andrade Gutierrez, 2023. 
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6.2.11 Gerenciamento de Materiais  

[ATENDIMENTO AO ITEM 1.2.XIX DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.6 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A fim de verificar as condições de manipulação, estocagem e transporte de produtos 

que possam causar danos ao meio ambiente, evidenciou-se:  

• GNA-PRC.SUS.027 - GESTÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS E INFLAMÁVEIS. 

Revisão: Rev0. Data: 26/04/2022  

O procedimento em questão estabelece as orientações quanto aos critérios para 

aquisição, monitoramento, transporte, identificação, armazenamento, utilização, 

sinalização, e descarte de produtos químicos dentro das instalações do Terminal de 

Regaseificação do Açu (TGNL), da Usina Termoelétrica GNA I (UTE GNA I) e no 

projeto de construção da Usina Termoelétrica GNA II. E também, critérios para a 

comunicação aos colaboradores e órgãos vigentes sobre os riscos inerentes aos 

produtos, visando salvaguardar a integridade física das pessoas, preservar o 

patrimônio, a comunidade e meio ambiente, além de atender a legislação ambiental e 

específica para gestão de produtos químicos e inflamáveis. 

A gestão de produtos químicos é descentralizada, sendo cada usuário responsável 

pelo armazenamento e transporte para a frente de serviço. Todos os funcionários 

durante a integração recebem orientações sobre o uso de produtos químicos e Ficha 

de Informação Sobre Produtos Químicos. Mensalmente o setor de almoxarifado, retira 

um relatório do sistema de controle de compras e aplicação dos produtos químicos, 

com a listagem de produtos químicos presentes em estoque. Em anexo ao relatório 

encontram-se todas as FISPQ’s / Ficha de Dados de Segurança (FDS) de entrada 

mensal relacionadas ao projeto e os produtos de ambas entradas em uma planilha de 

consumo (.Figura 6-23 e Figura 6-24). 
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Figura 6-23: Locais de armazenamento de produtos químicos.  

Fonte: Andrade Gutierrez, 2023. 

 

 
Figura 6-24: Armazenamento de produtos químicos – Almoxarifado.  

Fonte: Concremat, 2023 
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Foi constatado o armazenamento e transferência de fluido refrigerante dos 

transformadores, em local sem contenção. Apesar da contenção de respingo para a 

atividade de transferência ter sido evidenciada, como indicado na Figura 6-25. 

   

Figura 6-25: Armazenamento de produto em área sem contenção 

Fonte: Concremat, 2023.  

Ponto de Melhoria 01: Adequar o armazenamento e transferência de produtos 

contaminantes ambientais para que estas atividades ocorram apenas em área 

contida. Evidenciado em área, as devidas FISPQ’s nos locais de armazenamentos de 

produtos químicos. Os principais produtos químicos armazenados na instalação 

auditada são listados na Figura 6-26. 
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Figura 6-26: Inventário de produtos químicos. 

Fonte: Andrade Gutierrez, 2023 

Foram identificados os certificados de registro Cadastral (CRC) e o Certificado de 

Licença de Funcionamento, conforme dados dos certificados apresentados a seguir:  

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC Nº 2023-00631212, datado de 

31/03/2023 

CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - CLF N º 2023-00638595 

datado de 28/07/2023 indicando a utilização para consumo dos seguintes produtos: 

Ácido Clorídrico, Ácido Sulfúrico, Hidróxido de Amônio. 
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6.2.12 Processos de Produção  

[ATENDIMENTO AO ITEM .8.1.4.D DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Não aplicável à fase de instalação da UTE GNA II.  

6.2.12.1 Balanços de Massa e Energia  

[ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.4.C DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

Não aplicável à fase de instalação da UTE GNA II.  
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7 CONCLUSÃO  

[ATENDIMENTO AOS ITENS 3.X E 3.XI DO ANEXO II DA CONAMA 306/2002]  
[ATENDIMENTO AO ITEM 9.15 DA RESOLUÇÃO CONEMA N°21]  

A auditoria foi realizada com base em: entrevistas com gerentes e responsáveis pelas 

atividades e funções da instalação auditada, inspeções e vistorias na locação, análise 

de informações, documentos, observações e constatações. O processo não incluiu a 

geração de dados adicionais.  

Cabe ressaltar que o processo de auditoria ambiental possui limitações inerentes, visto 

que a identificação de não-conformidades está sujeita aos limites impostos ao 

processo e sua materialidade.  

Durante a reunião de encerramento, a equipe auditora confirmou com os auditados 

que as constatações levantadas durante a auditoria são factuais e os mesmos se 

manifestaram de acordo com os resultados apresentados ao final do processo.  

Foram identificadas as seguintes constatações:  

 • Ponto de Melhoria Nº 01: Adequar o armazenamento e transferência de 

produtos contaminantes ambientais para que estas atividades ocorram apenas em 

área contida. 

Tendo como base: as entrevistas com os gerentes e os responsáveis pelas atividades 

e funções da instalação, as inspeções e vistorias nas instalações, a análise de 

informações, documentos, observações e constatações, e nas demais evidências 

avaliadas durante o processo de auditoria ambiental, é possível afirmar que, apesar 

das constatações verificadas, a instalação auditada possui capacidade em assegurar 

a contínua adequação aos critérios estabelecidos.  

As Fichas de Constatação, apresentadas aos auditados com a descrição das não-

conformidade de pontos de melhoria, são apresentadas no APÊNDICE B.  

As subseções a seguir apresentam as constatações observadas e os aspectos 

positivos identificados.  
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7.1 Não-Conformidades  

Não foram identificadas não-conformidades.  

7.2 Observações  

Não foram identificadas observações.  

7.3 Pontos de Melhoria  

O Quadro 7-1 apresenta os pontos de melhoria sugeridos durante o processo de 

auditoria ambiental.  

Quadro 7-1: Pontos de melhoria sugeridos durante o processo de auditoria ambiental.  

#  Descrição  

01  Foi observado, em visita a campo, produto refrigerante armazenado e transferido em área 

sem contenção específica. 
 

7.4 Aspectos Positivos 

O Quadro 7-2 apresenta os pontos positivos identificados durante processo de 

auditoria ambiental.  

Quadro 7-2: Aspectos positivos identificados durante o processo de auditoria ambiental.  

#  Descrição  

01  Controle de requisitos legais e de licenciamento 

02  Organização na disponibilização dos documentos solicitados 

03  Colaboração da equipe auditada  
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ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS PELA AUDITORIA 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Felipe Affonso Dantas dos Santos 

Auditor Líder 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Ricardo Furtado e Silva 

Auditor 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

João Antônio Pereira Rego Teixeira Dos Santos 

UTE GNA II Geração de Energia S.A 
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9 APÊNDICES  

APÊNDICE A - PLANO DE AUDITORIA E REGISTRO RAC ABENDI
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APÊNDICE B - FICHAS DE CONSTATAÇÃO 

 

FICHA DE CONSTATAÇÃO  PONTO DE MELHORIA N º 1 

  

Requisito legal Ponto De Melhoria Nº 01 Evidência Objetiva 

N/A  

Adequar o armazenamento e 

transferência de produtos 

contaminantes ambientais para 

que estas atividades ocorram 

apenas em área contida. 

Constatado o armazenamento e 

transferência de fluido refrigerante 

dos transformadores, em local sem 

contenção. Apesar da contenção de 

respingo para a atividade de 

transferência ter sido evidenciada. 

AUDITORES: Felipe Affonso Dantas dos Santos  

   Ricardo Furtado e Silva 

UNIDADE: UTE Novo Tempo GNA II  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS: (Evidências fotográficas) 

  
 

Identificada e avaliada a FDS do produto químico (Shell Diala S4 ZX-I) que indica a 

contaminação do meio ambiente em caso de vazamentos, principalmente em corpos 

hídricos.  
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10  ANEXOS  
 

ANEXO A - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
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ANEXO B - ATAS DE REUNIÕES  
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ANEXO C - CONSULTA AO ÓRGÃO AMBIENTAL 
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ANEXO D - PLANO DE AÇÃO  

UTE GNA II   

Unidade 

auditada: 

UTE GNA II   

Data da 

auditoria:  

De 30 de Agosto e 01 de setembro de 2023   

Escopo da auditoria   

Resolução CONAMA 306/2002 e Resolução CONEMA 21/2010   

Item NC ou PM Constatação Requisito Legal Descrição da ação/ Data de realização  Responsáveis Observação 

1 PM 

Constatado o 

armazenamento e 

transferência de fluido 

refrigerante dos 

transformadores, em local 

sem contenção. Apesar da 

contenção de respingo para 

a atividade de transferência 

ter sido evidenciada.  

N/A 

1)A equipe utilizou uma bacia de contenção na conexão do mangote 

aos containers de fluidos utilizados na transferência para os 

transformadores. Para assegurar a conformidade contínua e a 

conscientização, o tema será abordado com os encarregados e demais 

equipes diretamente envolvidas em atividades similares. Além disso, as 

tratativas do plano de ação serão incluídas no comitê entre a GNA e 

CGA, para que o procedimento de transferência de fluido seja revisado, 

adicionando a contenção e todas as medidas necessárias, a fim de 

garantir o controle e a mitigação, caso ocorra algum vazamento. O 

assunto será reportado na ATA HS-ARE-14022-615-000-P-GNA-0071.  

Jéssica 

Neves e 

Sérgio 

Lemos 

 

 

 

 

 

João Antonio Pereira Rego Teixeira Dos Santos 

UTE GNA II Geração de Energia S.A 

                Felipe Affonso Dantas Santos 

Auditor Lider 
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